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PRESIDENTE 

MENSAGEM n 0 . 6.372 

Senhor Presidente, 

Encaminho à Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, o projeto de lei em anexo, que institui o Plano de 
Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado do Ceará - ARCE. 

Em virtude da criação da referida autarquia, pela 
Lei n0. 12.766, de 30 de dezembro de 1997, faz-se necessário criar e organizar 
seu quadro de pessoal, o que se busca através do Plano de Cargos e Carreiras 
ora apresentado. Ressalte-se que a plena eficiência das atividades a serem 
desenvolvidas pela Agência está vinculada à formação de quadro especializado 
próprio. Ademais, a realização de concurso público para provimento dos cargos da 
ARCE, permanece na dependência da criação dos mesmos porjpi, o que ora se 
propõe por meio deste Projeto. 

O presente Plano de Cargos e Carreiras foi 
estruturado buscando alcançar metas de eficiência e economia, estando em 
perfeita consonância com as recentes normas constitucionais e legais pertinentes 
e com modernas tócnicas jurídicas e administrativas. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luís Alberto Vidal Pontes 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
Nesta 
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O Capítulo I deste Projeto de Lei, apresenta os 
elementos básicos contidos no referido Plano de Cargos e Carreiras. O Capítulo II, 
por sua vez, cria e organiza os cargos efetivos, estabelecendo as diretrizes para 
realização do respectivo concurso público, bem como dispositivos sobre 
nomeação, posse, compromisso e exercício dos candidatos aprovados. 
Estabelece ainda os mecanismos de promoção dos ocupantes dos referidos 
cargos efetivos. 

Dispõe o Capítulo lll sobre as chamadas Funções 
de Confiança, ou seja, funções de direção, chefia e assessoramento cometiveis 
exclusivamente a ocupantes de cargos efetivos da ARCE. O capítulo seguinte 
regula os cargos de Conselheiro Diretor e Diretor Executivo da ARCE, criados pela 
Lei 12.786, que instituiu a Agência. Por fim, o Capítulo V apresente disposições 
finais e transitórias relativas à implantação deste Projeto. 

Em razão da relevância da matéria de que cuida, 
confio em que o Projeto haverá de merecer a aprovação dos ilustres Deputados. 

No ensejo, reitero a Vossa Excelôncia e nobres 
pares protestos de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, aos 29 de junho de 1998. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEA! «r 
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PROJETO 

Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidores da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, 
e dà outras providências. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar i 1° - Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, nos termos desta Lei 

Art. 2° - O Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE contém 
os seguintes elementos básicos: 

I - Cargo Público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 
de natureza permanente, cometidos ou cometiveis a um servidor público com as 
características essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo 
e pagamento pelos cofres públicos, de provimento em caráter efetivo ou em 
comissão; 

II - Função de Confiança: conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades de natureza transitória, cometidos ou cometiveis 
exclusivamente a servidor ocupante de cargo efetivo, com as características 
essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento 
pelos cofres públicos; 

III - Classe: conjunto de cargos da mesma natureza funcional e 
semelhantes quanto aos graus de complexidade e nível de responsabilidade; 

IV - Carreira: conjunto de classes da mesma natureza funcional e 
hierarquizadas segundo o grau de responsabilidade e complexidade a elas 
inerentes para desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos que a 
integram; 
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V - Referência: nível remuneratório integrante da faixa de subsídio fixada 
para a classe e atribuído ao ocupante do cargo ou da função em decorrência do 
seu progresso salarial. 

VI - Subsídio: retribuição pecuniária fixada em parcela única mensal 
devida ao servidor pelo exercício de cargo ou função de confiança. 

Art 3° - As Funções Comissionadas de Regulação FCR-I e FCR-II, a que 
se refere o artigo 37 da Lei Estadual n°. 12.786/97, ficam transformadas nos 
cargos de provimento em comissão de Conselheiro Diretor e Diretor Executivo, 
correspondendo respectivamente às simbologias CCR-I a CCR-II, nos termos do 
Anexo V desta Lei. 

PARAGRAFO ÚNICO - As Funções Comissionadas de Regulação FCR-III, 
a que se refere o artigo 37 da Lei Estadual n 0 12.786/97, corresponderão às 
funções de direção, chefia e assesssoramento da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, ficando organizadas 
nos termos do Anexo IV desta Lei. 

Art 4° - Integram o Plano de Cargos e Carreiras da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE: 

I - Cargos efetivos; 
II - Funções de confiança; 
III - Cargos em comissão de Conselheiro Diretor e Diretor Executivo 

CAPÍTULO II 
DOS CARGOS EFETIVOS 

Seção I 
Dos Cargos e Carreiras 

Art 5° - O Plano de Cargos Efetivos fica constituído por 36 (trinta e seis) 
cargos de nível superior, criados, quantificados e organizados em carreiras, 
conforme o Anexo I, parte integrante desta Lei. 

Art 6° - O preenchimento das vagas de cargos efetivos deverá atender as 
necessidades de serviço da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Ceará - ARCE, de acordo com as quais serão estabelecidos, nos 
editais dos respectivos concursos públicos, o número de vagas para provimento 
e as especializações profissionais requeridas. 

\ 



^ - A A R C E não está obrigadaaproveri^ 
criados neste Lei. 

^ - O s c a r g o s d e ProouredordeARCE são privativos de bacharéis em 
Oireito. 

Seçãol 
Oo Ooncurso Púbico 

Ar^ .^ Oingresso na ciasse iniciai das carreiras do Piano de Oargos 
Efetivos dar-se-á por nomeação após aprovação em concurso púbiico de provas 
escritaseavaiiaçãodetituios. 

^ O concurso terá sempre caráter competitivo, eliminatório e 
ciassiticatório, sendo que os tituios terão caráter apenas classificatório. 

^-Sãovedadasenuiasdepienodireito, se realizadas, as nomeações 
que contrariarem as disposições desta Lei. 

^ . S ^ - O s candidatos aprovados em concurso público para provimento de 
cargos etetivos da AROE deverão comprovar, anteriormente á respectiva 
nomeação, o atendimento dos requisitos estabelecidos para o ingresso na 
carreira reiativa ao cargoaserprovido,conformeoAnexoll,parte integrante 
destaLei. 

Art S^-Oconcurso será anunciado por edital publicado3(trós) vezes 
consecutivas no Oiário Oficial do Estado 

PARÁGRAFO ÚNIOO - O concurso não poderá realizar-se antes de 
decorridos 40 (quarenta) dias corridos contados da data da última pubiicação do 
editai no Oiário Oficial do Estado. 

Art ^0 - Oo edital constarão as matérias das provas, os respectivos 
programas, a escala de notas, as normas a serem observadas em caso de 
empate, o prazo dos recursos e as demais disposições regulamentares do 
concurso. 
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Art ^^-As provas escotas re^zar-se-ãoem doas etapas sucessivas 

^-Aprimeiraetapaconsistirá de prova ou provas e s ^ 
escola, totalizando lO^ez) pontos. 

^ - A s e g u n d a etapa consistirá de prova ou provas escritas de questões 
teõricasou práticas, totalizando 10(dez) pontos 

^ -Somen te será admitidoásegundaetapaocandidato que aicançaro 
periil mínimo de 80^ (cinquenta por cento) de acertos na prova ou provas da 
primeira etapa. 

^-Considerar-se-ão aprovados na segunda etapa os candidatos que 
obtiverem nota minima6(cinco). 

^ -Somenteos candidatos aprovados na segundasse terão seus titulos 
avaliados, estandoosdemaiscandidatoseliminadosdoconcurso 

Art ^2 - Na avaiiação dos candidatos aprovados na segunda fase, 
somente serãoconsiderados os seguintes tituios: 

l-dipioma ou certificado de conclusão de curso de doutorado, mestrado, 
ou especialização, na área da especialização profissional requerida pelo cargoa 
ser provido, ministrado por estabeiecimento de ensino devidamente credenciado, 
ou por estabeiecimento estrangeiro cujo diploma ou certificado tenba sido 
convalidado,naforma da iei brasileira; 

II - exercicio de magistário em curso de nlvel superior na área da 
especialização profissional requerida pelo cargoaser provido; 

III D publicação de trabalbos na área da especialização profissional 
requerida pelo cargoaser provido ou trabalbos demonstrativos de cuitura geral, 
de autoria exclusiva do candidato, como livros, teses, monografias, artigos, 
comentários ou pareceres; 

IV^aprovação em concurso público para cargo de nlvel superior, na áraa 
daespecializaçãoprofissional requerida pelo cargoaser provido, em õrgão ou 
entidade da Administração, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes da União, 
Estados, Distrito Pederal ou municípios; 

V-provadeexercício de cargo ou função, na área da especialização 
profissional requerida pelo cargo a ser provido, em órgão ou entidade da 
Administração, direta ou indireta,de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Pederal ou l̂ lunicípios; 
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VI - exercício de estágio, na área da especialização profissional requerid; 
peio cargo a ser provido, em órgão ou entidade da Administração, direta ou 
indireta, de qualquer de qualquer dos Poderes da União, Estado, Distrito Federal 
ou Municípios, por período nunca inferior a 12 (doze) meses; 

VII - exercício de monitoria relativa a disciplina de curso de nível superior 
na área da especialização profissional requerida pelo cargo a ser provido. 

§1° - Os títulos referidos neste artigo serão avaliados nos termos deste 
artigo e de acordo com a pontuação estabelecida no Anexo lll, parte integrante 
desta Lei. 

§2° - A nota atribuída aos títulos em sua totalidade, não poderá ultrapassar 
2 (dois) pontos. 

ArL 13 - A nota final obtida pelo candidato corresponderá a soma 
aritmética da nota obtida na primeira fase, com a nota obtida na segunda fase e 
com a nota obtida na avaliação de títulos. 

Art. 14 - A Comissão do Concurso, designada pelo Presidente do Conselho 
Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE, será composta de três membros de notória idoneidade moral. 

Art 15 - Compete à Comissão do Concurso: 

I - receber os requerimentos de inscrição de candidatos e decidir 
fundamentadamente sobre sua recusa ou aceitação; 

II - organizar o calendário das provas e determinar o local de sua 
realização; 

III - coordenar e supervisionar, em todas as suas fases, a realização do 
concurso, adotando todas as providências que julgar necessárias ao seu normal 
procedimento; 

IV - decidir, em primeira instância, no prazo de 2 (dois) dias, sobre 
reclamação de qualquer candidato contra decisão sua; 

V - elaborar a relação dos candidatos aprovados em ordem decrescente do 
total de pontos obtidos, inclusive para efeito de publicidade e conhecimento oficial 
dos interessados; 

VI - apresentar ao Presidente do Conselho Diretor da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE relatório 
circunstanciado dos seus trabalhos e a proclamação do resultado do concurso 
para fins de homologação. 

V 
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Art do Coosebo Oi^or da Agência Regoladora de 
Sa^içoaPúbiiooaOaiagadoado Eatado do Caará-ARCEdaaignará uma ou maia 
Sanoaa Examinadoras da aoordo oom aa aapaoiaiizaçõaa profiaaionaia 
raquaridaapaioadifarantaaoargoaaaaram providos paio ooncurao. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Cada banca aará conatituida da no minimo3(trêa) 
bacbarêianaáraadaaapaciaiizaçáo profiaaionai raquarida paiocargoa aar 
provido, da notórios aabaraidonaidada morai. 

Art 17^Compataá8anca Examinadora: 

i-aiaboraras provas do concurso; 
il-fixaraduraçáo das provas; 
^-fiscaiizararaaiizaçáo das provas; 
IV- atribuirnotas ás provas; 
V- avaiiaros títuios dos candidatos 

Art. 18-Aciassificaçáofinai dos candidatos obadacaráordamdacrascanta 
do totai dospontosobtidosasaráprociamadopaia OomissãodoConcurso, 
bomoiogadapaioPrasidantadoConsaiboOirator^davandooraspactivoaditai sar 
pubiicado no Oiário Oficiai do Estado. 

PARÁGRAPOÚNIOODOo resuitado dojuigamantodasprovasados 
tituiospoderáointeressadoreciamar,peranteaOomissáo do Ooncurso, no prazo 
de trás dias úteis contados da pubiicaçáo do editai previsto no cap^f deste artigo, 
desde que fundamentadaareciamaçáo em possivei erro de contagem de pontos 
ou de identificação, vedadaarevisão de provas. 

Art 19-Em caso de empate na ciassificaçáofinai,prevaiecerá: 
l-amaiornotaatribuida na segunda etapa do concurso; 
li^amaiornotanaprovadetituios 

PARÁGRAFO ÚNIOO-Aindapermanecendooempate na ciassificaçáo, 
terá preferência sucessivamenteocandidato: 

i -que tiver maior número de dependentes económicos, não considerados, 
nocaso, fiibosmaioreseosqueexerçam atividades remuneradas; 

i^queforomais idoso. 

Art.20 -Oprovimento dos cargos obedecerááordem de ciassificaçãoe 
será feita em caráter efetivo, nos termos da iegisiação vigente. 

^ 
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Art. 2 1 - 0 Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará - ARCE poderá delegar a realização de concurso 
público para provimento de cargos da ARCE á instituição pública ou privada 
qualificada para tal atividade, mediante contrato e de acordo com as normas 
pertinentes estabelecidas nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a delegação prevista no caput deste 
artigo, caberá a Comissão do Concurso acompanhar as atividades da instituição 
contratada para realização do concurso, competindo a esta última as atividades 
previstas no artigo 17 desta Lei. 

SeçAo lll 
Da Nomeação, Posse, Compromisso e Exercício 

Art 22 - Os aprovados em concurso para os cargos efetivos da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE serão 
nomeados por ato do Presidente do Conselho Diretor, devendo a posse ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de nomeação no 
Diário Oficial do Estado, prorrogável por igual período, a critério do Presidente do 
Conselho Diretor da ARCE 

§1° - A posse será dada pelo Presidente do Conselho Diretor da ARCE, 
mediante assinatura da termo em que o empossado prometa cumprir fielmente os 
deveres do cargo. 

§2° - Constitui-se condição indispensável para a posse em cargo efetivo da 
ARCE, a comprovação de ser o candidato regularmente inscrito em seu 
respectivo órgão de regulamentação profissional e de ali encontrar-se em 
situação regular, mediante a exibição da competente certidão. 

Seção IV 
Da Promoção 

Art 2 3 - 0 ingresso inicial nas carreiras ocorrerá na classe "A", sendo a 
ascensão funcional exclusivamente através de promoção pelo critério de 
merecimento. 

§1° - Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe 
imediatamente superior dentro da mesma carreira, ocorrendo sempre pelo critério 
de merecimento. 

U 
\ 



^ D O s critérios pare premoção serão d ^ 
re^ms^oíotomo. 

^ - A p r o m o ç ã o s s r é d s ^ d a deforma objetiva, deaoordooomos 
oritérios previstos no ariigo26desta Lei. 

^-Paraoprimeireprovimeoto,ograoAdas carreiras de Anaiista de 
Relação de Nivei i,Anaiista de Relação de Nivei ii,Anaiista de Reguiaçã^ 
de Nivei i^eProcuradordaARCE ficam acrescidas respectivamente de8(oito),^ 
(cinco^4^atro)e2(dois)cargos, qoe seextinguirãoémedida que vagarem. 

Art. 24-Apromoção seré realizada apenas quando ocorrer vacância de 
cargo na ciasse superior da carreira. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Avacénciadecargoresuitaréde: 
I- exoneraçéo; 
I I - demissão; 
III- ascensãofoncionai; 
IV- aposentadoria; 
V- faiecimento. 

Art. 25-Ocorrendo vacância de cargo, oConseibo Oiretor da Agéneia 
Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado do Oearé - AROE 
procederééanélise dos critérios previstos no artigo 26 desta Lei para apuração 
da promoção. 

^-Apromoçãoseré efetivada no més posterior ãquele em que ocon^era 
vacância do cargoaser ocupado. 

^ -Nãopoderá ser promovidooservidor que não tenbaointerstlciode2 
(dois) anos de efetivo exercicio na respectiva classe 

^ - O o resultado do julgamento da avaliação dos critérios reiativosá 
promoção por merecimento realizada pelo Oonseibo Oiretor da AROE poderão 
servidor que se sentir lesado reclamar fundamentadamente, no prezo de3(trés) 
diasúteisdamanifestaçãodadecisão,devendooOonselbo Oiretor manifestar-se 
sobreorecursoem igual prazo. 

Art. 26 - Serão contados os seguintes critérios pare apuração de 
merecimento pare afoito de promoção: 

^ 
^ 
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i - competência pro^aaicna^ demcnatrada por meio de trebe^ 
executedosno exercicio do cargo ou função: 10e20 pontoa 

H^trabaihoa na ãrea da eapeciaiizaçãoprofiaaionai reiativa ao cargo ou 
função pubiicadoa em reviataa^ornaia ou periódicos em número não excedente 
de^pontoaporcadatrabaiho; ^ 

^-pubiicaçãode iivro na área da eapeciaiizaçãoprotiaaionai reiativa ao 
cargo ou função, de autoria exciuaiva, não excedente de 2: 10 pontoa por cada 
iivro; 

ÍV-exercicio de magiatário auperior na área da especialização profiaaionai 
reiativa ao cargo ou função:1ponto por cada ano, atéomáximo de cinco; 

V-participaçãoemÕomiaaãoouGrupodeTrabaihodeintereaaeda 
Adminiatração estaduai: 0,^ por cada participação, atéomáximo despontes; 

Vi-conciusãodecursodeaperfeiçoamentoou especialização na área da 
especialização profissionai relativa ao cargo ou função: 2 e ^ pontos, 
respectivamente; 

V I I - obtenção de grau de Mestre na área da especialização profissional 
relativa aocargooufunção: 20 pontos; 

V I I I - obtençãodegrau de Ooutortrabalrios na área da especialização 
profissional relativaaocargooufunção:30pontos; 

l^-exercic lodesuasfunçóesem municlpiodiversode sua lotação, 
demonstrado atravás de atos de designação, em número não excedentea20: 
0,26 por cada ato. 

^-Seráreali^adaavaliaçãoanual dos sevidores pelo Conselho Diretor 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-
ARCE, de acordo com os critérios estabelecidos neste artigo, mantendo-se 
referidas avaliações arquivadas, para efeito de apuração de merecimento quando 
da ocorrência de promoção. 

^-Cscritáriosestabelecidos paraeteitode promoção serão atendidos 
na classe ocupada peio servidor,recomeçandoaapuração do merecimentoa 
contar do ingresso em nova classe, não sendo considerados os títuios que |á 
tenbam sido computados para promoções anteriores. 

Art 27-Picavedadaapromoção de servidor que se encontre em uma das 
seguintes condições: 

I - prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial; 
I I - desempenbo de mandato eíetivo; 
I I I - que tenba sofrido pena disciplinar nos últimos dois (2) anos, apôs 

condenaçãoemprocessoadministrativo 
IV- afastamentosuperiora12(doze) meses. 
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CAPÍTULO lll 
DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

Art 28 - As Funções de Confiança, a serem exercidas por servidores 
ocupantes de cargos efetivos do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Ceará - ARCE, ficam 
organizadas e quantificadas na forma do Anexo IV desta Lei. 

§1° - Compete ao Conselho Diretor da ARCE decidir, por maioria simples, 
sobre nomeação e exoneração de servidores para o exercício das Funções de 
Confiança, cabendo ao Presidente do Conselho Diretor os respectivos atos. 

§2° - Nomeado para função de confiança, o servidor passará a perceber 
exclusivamente o subsídio referente à mesma. 

§3° - O período em que o servidor exercer Função de Confiança será 
contado para todos os efeitos legais com relação ao cargo efetivo ocupado, 
notadamente para efeito de apuração de merecimento quando da ocorrência de 
promoção. 

§4° - Quando da exoneração de Função de Confiança, o servidor retomará 
ao exercício das funções do cargo efetivo ocupado e a perceber o respectivo 
subsídio. 

§5° - O Procurador-Chefe da ARCE será necessariamente escolhido dentre 
os Procuradores da ARCE. 

§ 6° - As Funções de confiança são inacumuláveis com qualquer outra 
remuneração, paga por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal. 

CAPÍTULO IV 
DOS CARGOS EM COMISSÃO DE CONSELHEIRO DIRETOR E 

DIRETOR EXECUTIVO 

Art. 29 - Os Cargos em comissão de Conselheiro Diretor e Diretor 
Executivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE, ficam quantificados a organizados conforme o Anexo V, parte 
integrante desta Lei. 
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PARÁGRAFO ÚNICO-Os Consagres OiretoreseoOiretor Executa 
peroeberãoe^osivamenfoosobsídio^ereofo ao cargo 
a aoumolação oom a ramooaração da quasar órgão ou andada da 
Adminiatração Púbica Fadaram Eatadual o^ 

Art 30-0ompata ao Oovamador doEatadonomaaramoomiaaãooa 
Oonaaihairoa Oiratoraa da AgãnoiaRaguiadora da SarviçoaPúbiiooa Oaiagadoa 
doEatadodoOaarã-AROE, da aoordo oomoaraquiaitoaaprooadimantoa 
iagaia, para mandato da quatro anoa. 

Art 3 1 ^ N o oaao da aarvidor ooupanta da oargo afativo doPiano da 
OargoaaOarrairaadoaSarvidoraadaAgãnoiaRaguiadoradaSarviçoaPúbiiooa 
Oaiagadoa do Eatado do Oaarã - AROE aar nomaado para o oargo da 
Oonaaihairo Oirator, aata paaaarã a paroabar axoiuaivamanta o aubaidio 
oorraapondanta ao rafarido oargo amoomiaaão. 

PARÁGRAFO ONIOO-Ao finai do mandato oomo 0onaaihairoOirator,o 
aarvidor ooupanta da oargo afativo do Piano da Oargoa a Oarrairaa doa 
Sarvidoraa da AROE ratornarã ao axaroioio do raapaotivo oargoaaparoabaro 
raapaotivo aubaidio, oontando-aa o pariodo am qua ocupou mandato como 
OonaaihairoOirator para todoaoa afaitoa iagaia com raiação ao cargo afativo 
ocupado, notadamanta para afaito da apuração da maracimanto quando da 
ocorrência da promoção 

Art. 32^0ompata ao OonaaihoOirator, por daciaão unãnima,daaignara 
axonararo Oirator Executivo, cabandoao PraaidantadoOonaaiho Oiratoroa 
raapactivoaatoa. 

A r t . 3 3 - N o caao da aarvidor ocupante da cargo afativo doPiano da 
OargoseOarreiraa doa Servidores da Agência Reguladora de Serviçoa Púbiicoa 
Oelegadoado Estadodo Oearã-AROEaernomeado paraocargo de Oiretor 
Executivo, este passarãaperceberexclusivamenteosubsldio correspondente ao 
referido cargoem comissão. 

PARÁGRAFO ONIOO-Ouandoexoneradodocargo de Oiretor Executivo, 
o servidorocupante de cargo efetivo do Plano de Oargos e Oarreiras dos 
Servidores da AROE retomarã ao exercicio do respectivo cargoeapercebero 
respectivo subsldio,contando-seoperiodo em que ocupouocargo de Oiretor 
Executivo para todos os efeitos iegais com relação ao cargo efetivo ocupado, 
notadamente para efeito de apuração de merecimento quando da ocorrência de 
promoção. 
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CAPlTULOV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 34 - Os servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará - ARCE perceberão exclusivamente o subsidio 
referente ao cargo ocupado nos termos desta Lei, sem direito a adicionais 
quaisquer que sejam. 

Art 35 - Os cargos do Plano de Cargos e Carreiras da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE serão exercidos 
normalmente em regime de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art 36 - Para o provimento dos cargos do Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidoras da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do 
Ceará - ARCE fica vedado o ressarcimento de qualquer espécie remuneratória a 
qualquer órgão ou entidade da Administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

Art 37 - Fica vedado o afastamento de servidores da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE para o exercício de 
cargo ou função em órgão da Administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

§1° - A vedação prevista neste artigo não se aplica ao afastamento para 
provimento de qualquer dos cargos de Secretário do Estado do Ceará, quando o 
servidor passará a perceber exclusivamente o subsídio referente ao respectivo 
cargo. 

§2° - Quando exonerado de cargo de Secretário do Estado do Ceará, o 
servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de Cargos e Carreiras dos 
Servidores da ARCE retomará ao exercício do cargo original e a perceber o 
respectivo subsídio, contando-se o período em que ocupou o cargo de Secretário 
de Estado para todos os efeitos legais com relação ao cargo efetivo, notadamente 
para afeito de promoção por merecimento. 

Art 3 8 - 0 disposto no art. 3° desta lei, não altera os direitos e 
prerrogativas dos atuais Conselheiros e Diretor Executivo da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE previstos na Lei n 0 

12.759 de 28 de novembro de 1997. 



ESTADO DO CEARÁ 

Art 39 - Aplica-se subsidiariamente aos servidores da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE a Lei 
Estadual n*. 9.826, de 14 de maio de 1974, no que não conflitar com o 
estabelecido nesta lei. 

Art 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO I 
ESTABELECE OS CARGOS EFETIVOS E CARREIRAS DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ-ARCE 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃO NlVEL 1 
Número de cargos da carreira: 16 

Cargo Classe Subsídio Referência Númerode 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível 1 A R$2.500,00 AR 1-1 8 
Analista de Regulação Nível 1 B R$2.632,50 AR1-II 4 
Analista de Regulação Nível 1 C R$2.772,02 AR1-III 4 

CARREIRA DE A NAUSTA DE REGULAÇÃO NÍVEL II 
Número de cargos da carreira: 10 

Cargo Classe Subsídio Referência Número 
de cargos 
por classe 

Analista de Regulação Nível II A R$2.918,93 AR2- I 5 
Analista de Regulação Nível II B R$3.073,63 AR2-II 3 
Analista de Regulação Nível II C R$3.236,53 AR2-III 2 

CARREIRA DE ANAUSTA DE REGULAÇÃO NlVEL lll 
Número de cargi 9S da carreira: 07 

Cargo Classe Subsídio Referência Número 
de cargos 
por classe 

Analista de Regulação Nível lll A R$3.408,06 AR3- I 3 
Analista de Regulação Nível lll B R$3.588,68 AR3-II 2 
Analista de Regulação Nível lll C R$3.778,88 AR3-III 2 

CARREIRA DE PROCURADOR DA ARCE 
Número de cargos da carraira: 03 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por classe 

Procurador da ARCE A R$3.408,06 PAR-I 1 
Procurador da ARCE B R$3.588,68 PAR-II 1 
Procurador da ARCE C R$3.778,88 PAR-l l l 1 

u 



ESTADO DO CEARÁ 

ANEXO II 

DEFINE AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O INGRESSO NAS 
CARREIRAS EFETIVAS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

1. Analista de Regulação Nível I 
a) formação de nível superior. 

2. Analista de Regulação Nlvel II 
a) formação de nlvel superior; 
b) conhecimento básico da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 2 (dois) anos na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo; 
d) conhecimento básico de informática. 

3. Analista de Regulação Nfvel lll 
a) curso de Especialização, Mestrado ou Doutorado; 
b) conhecimento intermediário da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 5 (cinco) anos na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo; 
d) conhecimento intermediário de informática. 

4. Procurador da ARCE 
a) bacharelado em Direito; 
b) conhecimento básico da língua inglesa. 
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ANEXO Ul 
ESTABELECE OSCRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DOS TÍTULOS 

APRESENTADOS EM CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

ITENS TlTULOS PONTOS 
01 Diploma de conclusão de curso de Doutorado na área da 

especialização profissional requerida pelo cargo 
0,40 

02 Diploma de condusão de curso de Mestrado na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo 

0,30 

03 Diploma de conclusão de curso de Especialização na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo 

0,15 

04 Exercício do magistério superior em curso de nível superior na 
área da especialização profissional requerida pelo cargo 

0,30 

05 Livros e monografias editados na área da especialização 
profissional requerida pelo cargo em número não excedente de 
quatro 

0,10 por 
cada um 

06 Publicação em periódico ou revista especializados de artigo na 
área da especialização profissional requerida pelo cargo em 
número não excedente de 3 

0,03 por 
cada uma 

07 Publicação de comentário ou parecer na área de especialização 
profissional requerida pelo cargo em número náo excedente de 3 

0,02 por 
cada uma 

08 Aprovação em concurso público para cargo de nível superior, na 
área da especialização profissional requerida pelo cargo, em 
órgão ou entidade da Administração, direta ou indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios. 

0,25 

09 Prova de exercício de cargo ou função, na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo, em órgão ou 
entidade da Administração, direta ou indireta, de qualquer dos 
Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Município 

0,30 

10 Outros trabalhos publicados, de sua autoria exclusiva, 
demonstrativos de cultura geral não excedentes a 3 

0,01 por 
cada um 

11 Exercício de estágio, na área da especialização profissional 
requerida pelo cargo, em órgão ou entidade da Administração 
direta ou indireta de qualquer dos entes federados, por período 
não inferior a um ano 

0,20 

12 Exercício de monitoria, relativa a disciplina de curso de nível 
superior na área da especialização profissional requerida pelo 
cargo 

0,10 
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ANEXO IV 
ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ-ARCE 

Quantidade Denominação Subsidio Referência 
01 Procurador-Chefe da ARCE R$4.000,00 FCR-III 
01 Ouvidor-Chefe da ARCE R$4.000,00 FCR-III 
01 Gerente Administrativo-Financeiro R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Energia R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Saneamento Básico R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Transporte R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador Econòmico-Tarrfário R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Engenharia R$4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Presidente 

do Conselho Diretor 
R$4.000,00 FCR-III 

03 Assessor de Conselheiro Diretor R$4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Diretor Executivo R$4.000,00 FCR-III 

ANEXO V 
ESTABELECE OS CARGOS EM COMISSÃO DE CONSELHEIRO DIRETOR E 

DIRETOR EXECUTIVO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

Quantidade Denominação Subsidio Símbolo 
03 Conselheiros Diretores R$8.000,00 CCR-I 
01 Diretor Executivo R$5.100,00 CCR-II 
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Mensagem n0 6.372 
Matéria: Aprova o Ptano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Esi 
do Ceará-ARCE 

PARECER N 0 L0129/98 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Cearé, através da Mensagem n 0 

6.372, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, destinado a instituir "o Plano de Cargos e 
Carreiras das Servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado do Ceará ". 

2. Esclarece o Chefe do Poder Executivo estadual que, "em virtude da criação 
da referida autarquia, pela Lei n012.786, de 30 de dezembro de 1997, faz-se necessário criar 
e organizar seu quadro de pessoal, o que se busca através do Plano de Cargos e Carreiras ora 
apresentado. Ressalte-se que a plena eficiência das atividades a serem desenvolvidas pela 
Agência está vinculada à formação de quadro especializado próprio. Ademais, a realização de 
concurso público para provimento dos cargos da ARCE, permanece na dependência da 
criação dos mesmos por lei, o que ora se propõe por meio deste Projeto ". 

n 
3. Por inicio, ressalte-se que o Chefe do Poder Executivo, com a apresentação 

do projeto de lei em exame, está a cumprir o art. 60, § 2°, a, da Constituição do Estado do 
Ceará, segundo o qual a criação de cargos na Ádmimstração direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo depende de Jei de iniciativa do Governador. 

3 Porém, examinado o projeto em cada um de seus.artigos, constatamos a 
existência de três vícios jurídicos. 

4. O primeiro encontra-se no indso I do art. 27 da proposição, quando no 
mesmo fàz-se referência à prisão administrativa, para considerar vedada promoção de servidor 
da ARCE que se encontre sob tal regime. 

5. Sucede que o instituto da prisão administrativa não encontrou recepção na 
Carta Magna de 1988, segundo a qual, em seu art. 5* LXI, a prisão somente decorrerá de 
flagrante e ordem judicial, salvo nos casos de infiação disciplinar militar e crime militar. E em 
nenhuma destas hipóteses insere-se á antiga prisão administrativa, que ocorria por ordem da 
autoridade máxima de cada Poder ou órgão autónomo, em relação a servidor dvil responsável 
pelos dinheiros e valores públicos, no caso de alcance ou omissão do recolhimento ou na 
entrega a quem de direito nos prazos e na forma da ld. 

i r 
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Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
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ASSEMBLEIA 
A 

LEGISLATIVA 

6. O outro defeito jurídico - formal - consubstanda-se no parágrafo único do art. 
3° do projeto, segundo o qual "as Funções Comissionadas de Regulação FCR-III, a que se 
refere o artigo 37 da Lei Estadual w012.786/97. corresponderão às funções de direção, chefia 
e assessoramento da Agência Reguladora de Serviços Púbhcos Delegados do Estado do Ceará 
-ARCE, ficando organizadas nos termos do Anexo IV desta Lei". (grifos nossos) 

7. Contudo, o citado art. 37 da Ld 12.786/97 (cópia em anexo) contabiliza 12 
fiinções em confiança FCR-III, enquanto a proposição, no Anexo IV a que se refere o dtado 
parágrafo único do art. 3°, soma 13 funções em confiança. 

8. Assim, se a proposição almeja criar mais uma função em confiança, deve-se 
corrigir a redação do parágrafo único do art. 3°, pois aqude faz menção ao art. 37 da Ld n 0 

12.786, que conta 12 fiinções gratificadas. Se não é esta a finalidade, urge o ajustamento do 
quantitativo constante do Anexo IV do projeto. 

9. Além, ressalte-se que o projeto busca definir a contraprestação de cargos, 
efetivos e comissionados, da ARCE, bem como de funções em confiança, na forma de 
subsídios, prevista no § 8° do art. 39 da Carta Nadonal, acresddo pela Emenda Constitudonal 
n0 19, de 4.6.1998, segundo o qual ua remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do ff 4on. 

10. Por sua vez, o dtado § 4° do art. 39 da Carta Federal, na redação conferida 
pda Emenda Constitudonal n0 19/98, prescreve que "o membro de Poder, o detentor de 
mandato eíetivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsidio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 
qualquer gratificação, adicional, abono, prémio, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, obedecido em qualquer caso, o disposio no art. 37, Xe XI". 

11. E o indso XI do mendonado art. 37 do Texto Maior prevê que "a 
remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, dos detentores de mandato eíetivo e 
dos demais agentes politicos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, inciuidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros dó Supremo 
Tribunal Federal". 

12. Examinando as regras dos transcritos indso XI do art. 37, e do § 4° do art. 
39, ambos da Constituição Federal, o egrégio Supremo Tribunal Federal, em Sessão 
Administrativa realizada no dia 24 de junho de 1998, por maioria de votos, venddos os 
Ministros Sepúlveda Pertence, Carios velloso. Marco Aurélio e limar Galvão, deliberou que: 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Mensagem n0 6.372 
Matéria: Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 

Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
do Cearú-ARCE 

"não são auto-arlicávas as normas do art 3 7. XI. e 39. 8 4a. da Constituição, na 
redação ame lhes deram os arts. 3o e 5°. respectivamente, da Emenda 
Constitudonal n0 19. de 4 de iunho de 1998. porque a fixação do subsidio 
mensal, em espécie, de Ministro do Supremo Tribunal Federal - que servirá de teto 
-, nos termos do art. 48, XV, da Constituição, na redação do art. 7o da referida 
Emenda Constitucional n0 19, depende de lei formal, de iniciativa conjunta dos 
Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do 
Supremo Tribunal Federal Em decorrência disso, o Tribunal não teve por auto-
apiicável o art 29 da Emenda Constitucional n0 19/98. nor depender, a 
aplicabilidade dessa norma, da prévia fixação, por lei, nos termos acima 
indicados, do subsídio do ministro do Supremo Tribunal Federal. Por qualificar-
se, a definição do subsidio mensal, como matéria expressamente sujeita à reserva 
constitucional de lei em sentido formal, não assiste competência ao Supremo 
Tribunal Federal, para, mediante ato declaratório próprio, dispor sobre essa 
especifica matéria. Deliberou-se, também, que, até que se edite a lei definidora do 
subsidio mensal a ser pago a Ministro do Supremo Tribunal Federal, prevalecerão 
os tetos estabelecidos para os três Poderes da República, no art. 37, XI, da 
Constituição, na redação anterior à que lhe foi dada pela EC 19/98, vele dizer: no 
Poder Executivo da União, o teto corresponderá à remuneração paga a Ministro 
de Estado; no Poder Legislativo da União, o teto corresponderá à remuneração 
paga aos membros do Congresso Nacional; e no Poder Judiciário, o teto 
corresponderá à remuneração paga, atualmente, a Ministro do Supremo Tribunal 
Federal/1 

13. Assim sendo, por não ser auto-aplicável o § 4° do art. 39 da Constituição 
Federal, com o conteúdo dado péla Emenda Constitudonal n 0 19/98, firma-se, por 
consequência, também não auto-aplicável o § 8° do art. 39 do Texto Maior, estando a depender 
da fixação do novo teto remuneratório único (̂ subsidias dos Ministros do STF) o 
estabelecimento, por lei, na forma de subsídios, da contraprestação de servidores públicos. 

m 
14. Em face do exposto, posicionamo-nos pela inadmissibilidade, no 

presente momento fático. da proposição, que encontrará oportunidade 
legislativa própria após estabelecido o valor nominal, em parcela única, do 
subsídio dos Ministros do egrégio Supremo Tribunal Federal, e desde que 
inocorrentes vedações eleitorais. 

15. Frise-se que, mesmo no momento legislativo adequado, o 
projeto deve, antes, ser retificado no mencionado inciso I do art. 27, e 
observado o vicio formal do parágrafo único do art. 3°. 
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Matéria: Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
do Ceará-ARCE 

16. É o nosso parecer, á consideração da egrégia Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DÒ CEARÁ, em 
18 de agosto 

Procurador/ 
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PODER EXECUTIVO 

LEI N* 12.759, DE 28 DE NOVEMBRO DE 19S7 

Dafin* * xaHinaraçlo doa a c m a 

tuixioa d , jua t l ca qaa iadica • dá ou 

traa providônelaa . 
. O COVBBIUDCNLDO BETADO DQ CKAAA , . 

^ f o 7 i B ^ t - q ú « aTtâaambl*ia Laglalat iva daeratou m au aan 

clono a aoguinta ^ a l i 

ftrt. i v - Aplica-aa o diapoato nc A r t . 1« d> Lai nff 12.3M 

da 09 da dasaabro da H M , no qua couboi, M B cargoa da Eacrivão 
do crima a aoa da Aaalatãiicia J u d i c i á r i a aoa Nacaamitadoa daa Co 
•arcaa da 3» Ent iânc la , ramnaradoa paloa eofraa púb l icos , cu Jaa 
aarvantiaa foras deaatlva4aa. 

f a r á g r a f o único - K rçaunaração daf in lda no capat daata 
ar t igo nio poda:.á ultrapaaaar o tato raau i .a ra tâ r lo aatabalooldo 
para ca aarvidoja» do Fodtr J u d i c i á r i o , nau c o n f a r i r á aoa aaua 
b a n e f i e i ã r i o a d i r a i t o á p^rcapcáo da quaiaquor difarancaa p r o t i 
r l t a a . 

ftrt. 29 - Oa cargo» rafaridaa no A r t . 1* daata Lai in ta 
g ra r io Parta Eapecial da cargoa a aaro* aatintoa quando vagaram, 
conatanta da Lai nff 1 2 . I I ) , da, 03 do agoato do 1**5, ficando oa 
aaua ocnpantaa aotomatica*anta am dlaponibllidada raàunorada a t t 
o aau adaquado aprovaiuotnto cm outro cargo, noa tarmoa da Cona 
t l t u i ç ã o fadara l . 

A r t . Sff - Eata Lai a n t r a r á am vigor na data da aoa publi 
cagão, ravogadaa aa dlapoaicõeafaa c o n t r á r i o . 

PALACIO DO GOVinO DO BSTADO DO CEAAA, aa Fortalaaa, aoa 
31 da . novanbço da ' iStT. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

LEI N* 12.786. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1907 
I n a t i t n l a Agfincia Reguladora 

•acvicoa Públieoa Dalagadoa do Batado 

Caará - J M , o dã oatraa prnvldinclaa. 

0 COVIJUIADOft DO CSTADO DO CEAHÂ 

Fago aabar qua a Aaaaablila Laglalat iva decretou a au aan 
ciono a aoguinta La l : 1 

- CAPITULO I 
DA. AUTAMDIA 

U t . 19 - Fica ina t l tu lda a Agência Reguladora da Serviçoa 
Públieoa Dalagadoa do latado \lo Caari - A J d , autarquia aob ragima 
•apacial , vinculada ã Procuradoria Caraí do Batado, dotada da autono 
• l a o r ç a n e n t ã r l a , f inanceira, funcional a adainla t ra t lva , coa aede e 
foro na c a p i t a l , a praio de durnçãò Indatar«Inado. 

A * t . 20 - Para f i i ta daata L e l , apLicaa-aa aa aaguintaa def i . 

n lcõaa: 

1 - podar concadaittai A dnião, o Catado de Caari, ou oa flunl 

elpiea, oa ouja coapet*ncia aa encontre o aarvlco público objeto de 

concaaaão ou parmlaaão; 

I I - entidade regulada: peeaoa f i a i c a . Jurídica oa conaárclo 

da empreaaa ao qual f o i delegada a praatacão de aarvlco público aa 

diante conceeaãe ou peral* aão. aubMtidaa & capa têncla regulatória 

da AMB por dlapoaicâo do podar concedente; 

I I I - aarvlco públito delegado: aquele cuja praatacão f o i dela 

gada pelo ppdar concedente, mediante licitação, á paaaoa f i a i c a , j u 

rídica ou cona&rcio de ampraaaa, naa ooda1idadea d# concaaaão ou per 

niaeio; 

IV —concasaio da aarviço público: a dalagado da aua preata 

cão. f a i t a polo podar coneodanta. aadlanto licitação, na Modalidade 

do concorrõncla, ã paaaoa jurídica ou conaAreic da ampraaaa qua da 

Mnatrc capacidade para aeu doaampnnho, por aua conta # riaco o por 

praao datarmlnadoj 

V - permiaaão da aarvlco público: a delegação a t i t u l o pre 

cário, madianta licitação, da praatacão da aerviçoa públieoa, f a l t a 

polo podor concedente a paaaoa f i a i c a ou jurídica qua damonatro oap^ 

cidadã para o aau deaempanho, por aua conta a riaco. 

CAPITULO I I 

DOfl PBIHClrlOI K OUniVDS DA A K I 

Art. 30 - A Agãneia Aaguladora de ServiCOB Públiooa Delega 

doa do matado do Coará - AICB, oxarcari o podar da direção, ragula 

cão e fiacallaacão aobro om aerviçoa públieoa delegadoa, noa termoa 

daata Lel o damaia nor maa legaiaa regulamenta rea a conaamuaia par 

tinantaa. 

Parigrafo único - o podar regulatório da ARCI aerá aaarcido 

coa a finalidade última de atender o intaraaaa público, mediante nor 

aatlaacão, planajamanto, acompanhamento, controlo e flacaliaacão das 

conceaaõea e permiaaõea aubmoLidaa á cowpatância da AACI. 

Art. 40 - A Agência moguiadora de 6«rviço Públieoa Delegadoa 

do Eatado do Caará - AECE, obedecerá aoa aaguintea p r i n c i p i o u 

I - iuatlea a raaponaabilidada no esercicio do podar regula

tório, 

I I - honeatldada e equidade no tratamento d1apensado aoa ueui 

rioa. iã dlveraaa entidadea ruguladam a demaia InaLitulc&ae envolvi

daa I M preataçáo ou regulação doa aarviçoa públieoa dalagadoa; 

I I I - imparcialidade, evidenciada pela independência da i n 

flu i n c i a a p o l l t i c a a do aetoras públieoa ou privadoa que poasam macu 

lar a credibilidade doa procodlmantoe declaõrioa aubjacentea ao aaor 

c i c i o do poder regulatório; 

_IV - capacidade de deaenvolvimento técnico, oonforma aa nocaa 
aidadea de mercado q aa po l l t i c a a aatabalecidee pelo poder 

te. 
concedan 

Ar t . SO - Conatituam objativoa fundamentale da Agencia Cogu

lado r a dc Serviçoa Públieoa Delegadoa do Eatado do Ceará - AACBi 

I - prenever e melar pela eficlãncia económica o técnica doa 

aerviçoa públieoa delegadoa, auhmetidoa i aua campotõneia ragu1ató 

r i a , propiciando condlc&ee da regularidade, continuidade, aegurança, 

atualidade, unIvaraalidade a modicidada daa t a r i f a a ; 

I I - proteger oa uauãrioa contra o abuao da podor económico 

qua viaa ã dominação doa nercadoa, á eliminação da concorrência e 

ao aumento arbitrário doa lucroai 

I I I - f i x a r regraa procadimantaia ciaram, incluaiva em raleção 

ao aatabelecime nto, reviaão, ajuate a aprovação da t a r i f a a , que per 

mltaa a Manutenção do equilíbrio eooaõaico-financeiro doa contratoa 

de concas•õea o torãom de permiaeóea de aerviçoa públiooa, 

IV - atender, atrevia daa entidade raguledaa, i a aolicitacõaa 

ramoávela de aerviçoa naceaeiriaa à aatiafaclo daa necassidadea doa 

UBuârloe; 

V - promovar a eatabilidade naa relegõea antra o podar con 

cedente, entidadea reguladas a uauãrioai 

VZ - eatimular a aapanaio a a modarniaaçáo doa aarviçoa dala 

gados, da modo a buacar a aua unlvareallaação a a malhoria doa pa 

drõea de qualidade, raaalavada a coypatãneia do Eatado quanto a de f i 

nição daa po l l t i c a a do inveatimento. 

H I - l i v r e , ampla o justa cmpvtlçio entre aa entidadea ragu-

ladee, devendo o Podor Publico atuar para propiciá-la, bem cemo cor

r i g i r oa ef e i tom da competição iepcirfoltá-

CAPlTULO XII 

DA cmmEmciA M ABO 
A r t . S« - A Agência Bcguladora da Scrvleea Públieoa Dalaga

doa do Eatado do Caari - AKR, compota d i r i g i r , ragular a f l aca l i aa r 
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ESTAOO OOCEARÁ 

TAM O RIBEIRO JEREMATI 

VkM 
MORONI BUNO TDK OAM 

Ctefe te G d i k M dftOMWMdn 
JOAO JAIME OOMBI MAB MMO 

DE ANDRADE 

SacraUnoda JttUça 
MULO CARLO! OUMTE 
Bamáno da Famri i 
EDNILTON GOMES PE SOÁREZ 
Sacnuria da Sagurança POttea c Ot lci 
11 r t i i i an i i 
CANDIDO VAROAS OE FREIRE 
SeemMa dt OMMwohnNfln Rinl 
PEDRO I S MANDO LEtlE 
SccraiAna da Educaçio Sufca 
ANTENOR MANOEL NAIKUM 
lacnUno d i M i M i a t l a 
ERNESTO SABÓIA OE FnUEIREDO 
JÚNKM 
lacnUrtodaSaúat 
ANASTÁCIO DE QUBROZ SOUSA 

lacmánedMTiMipMW Enaqn. 
ComuncaçAu • ouras 

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA 
JÚNIOR 

Saonlno OD Ptanaiman» • 
Coorte liaçla 

MÔNICA CLARK NUNES CAVALCANTE 
S a m éno d i IndyMna • Cemaree 

RAIMUNDO JOSÍ MARQUES VIANA 

SaoMirto da Ci« in c Otimto 
PAULO SÉRGIO BESSA UNHARES 

Samiána d* OoMim 
FRANCISCO ASSIS MACHADO NETO 

Uitmoa 

ADOLFO DE MAMIWO PONTES 

Samina te Rtonos 
HYPtRIDES K R E I R A DE MACEI 
GecrMiito da Tnhaho e Afio SadNj 

JOSE ROSA ABREU VALI 
S t m l a n da CUnaa a Tcenalagii 

FRANCO CO ARIOSTO HOLANDA 
Scoaiana da Tununc 

ANYA RBEIRO DE CARVALHO 
PiDcundoí-Ganl da EsUdo 

LUIZ DJALMA BARBOSA BEZERRA 
PSfTÓ 

Oinrioi>-Cin 
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO 

FRANÇA PMTO 
PiuaaaaartSai* da Jvallfa 

MCCFOHO FERNAMIES DE OLMEIRA 

IMPUNM OnOâL DO OAMÀ* 
C.G.C. M M U 1 1 I M M • « 

C.GF.MKIISS-* 

Av WhiMoion SMIH. 1100. EMon Qmm 
BOIIl-)41-FonMHI'C«kri 

sem (ouizn nwjizm 
FM:(MS)]MlT«a 

MMUa iAJWETO CAVALCANTE IOVNHHO 
DVMOÍ MMM (MWM) J7J-iaSS 
JOIÉ FRANCIICO VIEIRA LUZ 
tnma AdriMnino-FiMncMB. 27 J-1191 
NARCCUO MOREIU ALRUQUERQUE 

oa aervi co' públlcoaij-jua lhea cio d«leqadoa polo podor come «dom f > 

Mdlanta dlapoaicâo lagal ou pactuada. 

Parigrafo único - A ccwpotincia atribuída ã ARCE aobra datar 

minado aarvlco público tarã o af o i t o da aubmeter a raapectiva prea-

tadora do aarvlco ao aeu poder regulatório. 

Art. TV - lem prejulao de outroa poderea da direção, regula 

cão e fiacalimacio aobra aarviçoa públieoa qua poaaam v i r a aar da 

lagadoa i Agência Reguladora de l e i 1 vicoa Públieoa Delegadoa do l a t a 

do do Caará - ARCI, aa aaguintaa atrlbuiçõeã báalcaa aarão da aua 

competência: 

I - regulação ecanõoLlca dou aatvicoa públieoa delegadoa. ae 
diante o eatabeVacinento de tarifaa ou parãnetro* tarifárlom qua re 
flLtai» o mercado * oa cuatoa roaia da produ ;ão, de modo a, coneomi -
tanteaente, incentivar oa inveatimontoa privadoa a propiciar a raxoa 
bilidade a modicidade daa tar i f a a aoa uauãrioai 

I I - regulação tácnica « controle dea padrõaa da qualidade , 
faiendo cumprir oa criLárioa tecnolõglcoa a normaa qualitatlvaa , 
conforme eatabelecldO» an contrato de concaaaão, tarao da permiaaão. 
Lai ou peloa órgãoa compatantaa, dn forma a garantir a continuidade, 
aagurança e conflabllIdada da preataçáo do aarvlco públicoi 

I I I - atendimento ao uauirio, compraandando o racebimanto, pro 
cea«amento a provimento da reclaaacÓea relacionada» com a praatacão 
de aarviçoa públieoa dalagadoa, conforma a regulamentação deata 1*1. 

Art. i v - compete ainda â Agência Reguladora da Serviçoa Pú 

bllcoa Dalagadoa do latada do Caarã - ASCE: 

I - ralar pefo f i o l cumprimento da legialacão, doa contratoa 

da concemaãó a tarmoa da parmlaaão de aerviçoa públieoa aob a aua 

competência regulatória, podendo, para tanto, determinar dlllgãnclaa 

junto ao poder eoneadente e entidadea reguladaa, a ter amplo acaaao 

a dadaa a informeçãaa: 

I I - implementar aa diratriaaa aatabalacidaa paio podar con 
cedente aa relação k connaaaio e parmlaaão da aerviçoa aujeitoa ã 
competência da ASCIi 

I I I - d i r i m i r , am âmbito adminiatrativo, cónflltoa entra o po 
der concedente, entidadae regulada» a uauãrioai 

IV - outorgar concaaaóoa a permiaaõea, quando o poder conce 
dente delegar ã ASCI t a l atribuição por melo da inatruaanto eapacifi 
co, e eempre em obediência á legialacão vigente; 

V - flacaliaar dirataflnnte ou modianta contratação da ter 
cairoa, oa aapectoe ti c n i c o , económico, contábil, financeiro, opera
cional o jurídico doa contrato* de concaaaão « termoa de permiaaão 
de aerviçoa públieoa, aplicando, ae for o caaa, diratamanta aa aan 
CÕaa cablvala, entre aa quala, auapanaão taaporária da participação 
am licitacõea, intervenção adminiatrativa a extinção da concaaaão ou 
parmlaaão. em conformidade com a ragulamentação daata bel, a demaia 
nornaa lagala a pactuadaa; 

VX - incentivar a competitividade noa dlvaraoa t o r t a mujal 

V I I - preatar consultoria tãcnlea ralativaaanta aoa contratoa 
de concaaaõaa a tarmoa da perniasõáa, medianta solicitação do poder 
concedentei 

J 
V l l l - contratar com entidadea públicas ou privadas aerviçoa 

técnicos, viatoriaa, eatudoa a auditorias neceaaãrios ao exercício 
das atividadea da aua compatãneia, rapeitada a legislação partinan
ta,-

XS - f i x a r critãrioa para o aatabalaciaanto, a)uata, ravlaão 
a aprovação dc tar i f a a doa aarviçoa públieoa dalagadoa, aa conaonãn
cla coa aa nona a lagaia a pact nadaa; 

I - «laborar o aau ragu1aaanto intarno, aatabalaeando proca 

dimentoa para a raaliaacão da «udiãnclan públicaa, encaminhamento 

de raelamaçõaa, emiaaão da deciaõaa adminlatxativaa a raapactivo» 

procedimantoa recuraaiaf 

XI - elaborar a propoata orçamentária a aer incluída na Lai 

Orçamentaria Anual do Eatadot 

X I I -"contratar paaaoai madianta concurao púbiico; 

X I I I - aaaagurar o cuaprlmanto da auaa daciaõea adminiatrativa», 

incluaiva mediante a impoaicão de penelidade» aplicáveia ãa ántlda -

daa reguladaa conforme previaão legal ou pactuadaI 

XXV - dar publicidade im mumm dmcluõom; 

XV - axpadir roaoluçòea o instruçõea no» limita» da aua coapg 

táncla, incluaiva fixando praaoa para cumprimento de obrigação» por 

parte daa antldadaa reguladaa; 

XVI - elaborar regra* de i t i c a aplicáveia i ARCS, aoa aeu» 

Conealhe!roa e demaLm aarvldora*, iudepe»dentamente do regime da COQ 

XVII - praticar outroa atoa rnlacionadoa com aua finalidada; 

XVIII - atuar na dafaaa e proteção dc» diraitoa doa uauãrioa 
reprimindo infraçõaa a compondo a arbitrando c o n f l i t o a do Intaraa
aaa , articulando com o Siatmma Racional du Dafeaa do Conaumidori 

XXX - elaborar relatório anual da auaa atividade», nela daata-

cando o cumprimento d»» dlretriaea aatabalacidaa polo poder concoden 

ta e daa politicam aetoriaia, anvlando-o ao Governador do Emtado a 

ã Aamamblãla Legislativa, 

CAPlTUIO XV 
QA ESTRUTURA ADMIS ISTRATI VA C RXHUMRAÇJIO 

Art. Sa — A Jtgãncia Reguladora do Servicoa Públieoa Delega 
do» do Eatado do Cearã - ARCS, tará como õrgãoa auparioraa: o Cona» 
lho Dirator e. o Conaalho Conaultivo, con compoalção definida no* 

artigos 12 # 14 deata Lai, devendo contar com um órgão de atandla*n 

to ao uauirio e uma Diretoria Executiva. 

Art . IS -A Diratoria Executiva aervirá cama principal õr 
gão de execução de atividadaa da entidade, oferecendo auporte ao 
Conaalho Diretor e coordenando oa depertamento» tóenleoa da AgCncla 
Reguladora de Serviço» Público* Delegadoa do latado do Ceará-l 

Parágrafo único - O Diretor Executivo. indicado ã unanlmlda 
de do Concelho Diretor, ocupar^ cargo am comisaio de l i v r a naswacãc 
e exonercgão, devendo cer peeaoa da notório caber e aspariãucic no 
âmbito da praatacão da aervlgb» público* a regulação de concasaõaa 
e permiaaóea, eatLefciMda ainda oa crltirLóa eatabeLecIdoa'no A r t . 
12, parigrafo único, in c i a o i I , I I , I I I , V a VI dasta Lei. 

1 CATlTUI*) .V , . , 
SO COMSRIJP DXRMtOR 

Art. 1 1 - 0 Concelho Diretor da Agineia Reguladora de Servi 
ço» Público» Dalagadoa do Eatado do Caari - ARCI, é o aau órgão de 
li b e r a t i v o auperlor, organimedo em regiam colegiado, raaponaãval por 
implementar aa diratriaaa aatabalecidee noata Lai a demaia normaa 
BDllcãvaia, incumbindo-lhe exercer aa compatineia executivaa, f i a 
cal e outraa qua lha ra»erv*m a ragulementaçio daata Lei. 
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K x t . 1 2 - 0 Conca lho D i r u t o r a e r i f o r n i d o por 1 I t r i n i Con 

s o l h e i r o s nomaadoi pe lo Governador do Estado, que a a t i a f a c a m , si^ 

nuLtanaai ronte , aa saqu in tes c o n d í c õ u s : 

I - sor b r a s i l u l r o i 

I I - uur r c a l d a n t a no Eatado; 

I I I - p o a a u i r r a p u t a ç ã o i l i l n d a a j n a u a p a l t a i d o n * i à a d * j n r a l 

X V ' - t a r n o t á v a l aabar J u r í d i c o , ou e c o n ó m i c o , ou a d n i n i a t r a 

t i v o ou t é c n i c o em á r a a au^ciLa ao e x e r c í c i o do pcdcr r a g u l a t ó r i o 

da ARCE; 

V - n ã o sar a c i o n i a t a , q u o t i s t a ou empregado de qua lquer en 

t l d a d * r e g u l a d a ; 

f l o - para s E e r i ç i o do prnenchimanto doa r e q u l a i t o a de que 

t r a t a aa ta a r t i g o , os Lnteraasadoa d e v e r ã o apraaentar " c u r r i c u l u m 

v i t a e • j u n t o ã P rocu rado r i a Gara l do Eatado. no praao da 10 ( d e i ) 

d i a s , contados da p u b l i c a ç ã o de e d i t a l da c o n v o c a ç ã o para p r o v i m o n -

LO da t cargoa da C o / t a e l i w I r o . 

S 2o - O P rocu rador -Gera l do Eatado des igns ra C c e i i s s á o com 

posta de 03 ( t r é s ) Procuradores do Eatado. cem a i n c u m b ê n c i a do exa 

mo da d o c u m e n t a ç ã o apresentada peloe c a n d i d a t o s , a q u a l a l a b o r a r ã 

R e l a t ó r i o c i r c u n a t a n c i a d o acerca daa q u a l i f i c a ç õ e s apresentadas , en 

caminhando p o a t e r i o r m e n t e ao Senhor Governador para e s c o l h a . 

S 3e - Antas da e l a b o r a ç ã o do S a l a t ó r i o da que t r a t a O para 

g r a f o a n t a r i o r , a C o n i a a ã o f i r i p u b l i c a r a r e l a ç ã o doa cand ida toa 

q u a i i f i c a d o a , f i c a n d o assegurado a qua lqu i c i d a d ã o o d i r e i t o de 

f o r n e c e r dadoa, no p r a t o da S ( c i n c o ] d i a s , eobre seus nomes que 

p o d e r ã o sar l evado em c o n s i d e r a ç ã o pe l a c o m l a s â o . 

S 4c — AO cand ida to c u j o o noma ae ja o b j e t c de i m p u g n a ç ã o , 

s a r á aaaagurado i g u a l praao para f o r m u l a ç ã o da de faaa , sobra a qua l 

"* m a n i f e s t a r á o R e l a t ó r i o a aor apreaantado pe l a C c w l e s ã o . 

A r t . 13 - OB Conse lhe i ros a l e g a r ã o o P rea idon te do Conselho 

D i r e t o r pa r s mandato de UM ano, sendo vadada aua r e c o n d u ç ã o para os 

d o i s mandatos subsoquantas. 

A r t . 14 - O Conselho D i r a t o r s u b m e t e r á r e l a t ó r i o anual ao 

Govatnsdor a so T r i b u n a l da Concaa, noa termoa da r a g u l o m a n t a c ã o *a_ 

t a L t i . 

A r t . 15 - Om cargoa da Conse lhe i ro* s e r ã o de d e d i c a ç ã o ex 

c l u a l v a . 

Art.' l t - Sob pana de perdn de mandato. o Conaelhelro não 

podotã: 

I - e x e r c e r qua lquer cergo ou f u n ç ã o dc c o n t r o l a d o r , d l r e - " 

t o r , a d m i n i a t r a d o r , g e r e n t e , p repoa to , m a n d a t á r i o , c o n a u l t o r ou em 

pregado de qua lque r an t ldada r egu lada ; 

I I - r eceber a qua lquar t i t u l o , q u a n t i a s , deacontoa , « a n t a 

gene, on b e n o f l e i o a da qualquer en t i dade r egu l ada ; 

I I I - t o r n a r - a a a ó c i o , q u o t i c t a ou a c i o n i a t a da qua lquer a n t i 

dada r e g u l a d a ; 

I V - exe rce r a t i v i d a d e p o l í t i c o - p a r t i d á r i a ; 

V - a i a n i f a e t a r - a a pub l i camanta , a a l v o naa a e e a õ e a do Conau 

l h o D i r a t o r , cobre qualquar assunto aubmetido ã ASCE, ou que, p e l a 

aua n a t u r a x a , poaaa v i r a cer o b j e t o de a p r e c i a ç ã o da naama. 

A r t . 1 7 - 0 mandato do* co r . ae lhe i roa a e r á da 4 (qua t ro !anoa , 

' d m i t i d a uma ú n i c a r e c o n d u ç ã o , abade i ida a forma p r e v i s t a no A r t . 1 2 

dec ts L e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o - 0 Conae lhe l ro p e r m a n e c e r á no e x e r c í c i o de 

cuaa f u n ç õ a a a p õ e o t é r m i n o dc aau mandato a t é que aeu sue*aaor sa 

j a nomaado e ompoesado. 

A r t . IS - Oualquer v a c â n c i a no ca rgo da C o n s e l h e i r o e c r ã aii 

p r l d a medianta i n d i c a ç ã o do Covarnador: 

I - mm o a r á t a r i n t a r i n o p e r p a r i o d o nco a u p a r i o r a » (nova l 

aaaaa; ou 

I I - am c a r á t e r d e f i n i t i v o , v á l i d a a t á o t a r a o f i n a l do man 

d a t o , a u j a i t a ã nomeação a a p r o v a ç ã o r a g u l a r e a . 

P a r á g r a f o ú n i c o - Em amboa oc c a ç o a p r a v i a t o a nos i n c i a o a 

daat* a r t i g o , d e v e r ã o cer r a s p a i t a d o a oa e r i t é r i o a a a t abe l ec idoe 

p e l o A r t . 12, p a r á g r a f o ú n i c o , dee tc L e l . 

A r t . IS - C* caco ce a u s ê n c i a da qua lquer doa Conaa lha i roa 

a havendo empato em d e i i b a r a ç ã o , p r e v a l e c e r á o v o t o do P raa iden te 

do Conselho . 

Art*. 20 - :'-tí i i u sênc i i i iln • ' ruaidunLe do Conaull io, unLu 

na r . í , dbf iL ic ou cousa I h ^ i r d » , n t iua l ' ; n»n i n t er LridnmiLc uxarcur 

p r c i i d ã n c i a , eundo w nda do ao UVISIBO C o n s n l h o í r o o x c r c e r LJ I ] I 

pnr duna auaSnciam c b n a e c u i I V I I B do P r u s i d c n l e do Conaalho. 

A r L . 21 - Ko i n í c i o iln t eu i . mando Loi . , e anualiEunLo u l ã 

[ m a l (l<jy IMÍSOCIÍ, tí* Conac 1 l i i i 1 roa dovm ão a i i r o a m i i a r i k - c l u i a c ã 

bons, na forma p r o v i a t a nm roc iu lamcnlncio desta L a i . 

A i t . 22 - t vodado do» C o n s u l h e i r o s . p o l o praxo du 12 ( do 

i c ) mcsi-H a c o n t a r do t é r m i n o dos r e s i j u t j t l v n - i m.ljidaLoG, • s u r c u r d i 

r c L . ou i n á l r e t n m c n l a q u a l i j i i u r cargo nu l u n ^ ã o ila t:i>nlyo)milor, (Jj 

r e t o r , a d m i n i s t r a d o r , g e r e n t e , pref iosLo, n a m l J i L i r i o , c o n a u l t o r ou 

empregada da qua lquer e n t i d a d u r e g u l i i d i i , nen p o l r u c i n o r d l r a t a Ou 

i n d i r e t a m e n t e i n t e r e s s e des ts j u n t o ã Agêni : ia N u g u l a d o r » du B a r v l 

cus P ú b l i c o s Dulegadds do Bstado du Coa rã - ARCK. 

fl l o - A i n f r i n g ê n c i a da d i s p o s t o mis to a r t i g o s u j o i t a r ã o 

C o n a e l h e l r o à mu l t a c o b r á v a l pe la ARCI por v i a e x e c u t i v a , d e f i n i d a 

na r a g u l a m e n t a ç ã o dos ca l . e i , o** p r a j u l t o de o u t r a a aanedea a d a l 

n i a t r a t i v a a , c l v a l a ou penaia a p l i c á v e i a . 

# 2a - Os Conaa lha i roa d e v e r ã o , previamente ao p r o v i w n t o 

no c a r g o , aea ine r termo do cosipromlaao, c u j o c o n t e ú d o e a p e l h a r á o 

p r e v i s t o neate a r t i g o e na r e g u l a m a n t a c ã o deata L e i . 

A r t . 23 - Apõa n o m e a ç ã o , o C o n s e l h e i r o aomente p e r d e r á o 

ca rgo an tes do t é r m i n o do seu mandato em qualaquer das s sgu in t ae h i 

p ó t a a e a , i s o l a d a ou cumula t ivamen tu : 

I - a c o n s t a t a ç ã o da que BUS p e r m a n ê n c i a no cargo possa 

comprometer a i n d e p e n d ê n c i a a i n t e g r idade da A K I ; 

I I - v i o l a ç ã o das r agres de é t i c a a qua aa r e f e r e o A r t . • » , 

i n c i s o XVI deata L e l ; 

I I I - nae h i p õ t e a a a p r av i aLan no A r t . l f da p reannia L a i i 

IV - c o n d e n a ç ã o por c r ime dolOBOj 

V - c o n d e n a ç ã o po r improbideda a d m i n i s t r a t i v a ; 

V I - r e j e i ç ã o d e f i n i t i v a de contes p e l o T r i b u n a l da Contaa 

do Catado, uma va r c o n f i g u r a d a m a n l f e a t a is .probidada a d m i n i a t r a t i v a 

no e x e r c í c i o da f u n ç ã o ; 

V I I - a u a é n c i a n ã o j u a t i f i c e d a a t r ê a (03) r e u n l õ a a c o n s e c u t l 

vas ou a c i n c o (031 r a u n i õ e a a l t e r n a d a s por ano. 

5 1 o - Constatadaa as condutaa r e f e r i d a s noa I n c i s o s I e I I 

dea te a r t i g o , c a b e r ã ao Oovernador do l a t a d o d e t e r m i n a r a a p u r a ç ã o 

daa i r r e g u l a r i d a d e s . a t r a v á a de um Procurador do Eatado daaginado 

p e l o P rocu rador -Gera l do Xatado. 

S 2e - o Procurador do Eatndo deaignado para a p u r a ç ã o auhme 

t e r á r e l a t õ r i o c o n c l u s i v o ao P r o c u r a d o r - G e r a l a ea ta ao Governador 

am aaaaanta H O i d i aa p r o r r o g á v a i a , contadoa do I n i c i o do procaaao, 

p a r i o d o no q u a l a e r ã aaaagurada ampla dafeaa ao C o n a a l h a i r o sob 

i n v e a t l g a ç ã o . 

I JO - Ao d e c i d i r acerca da e x o n e r a ç ã o ou p a r a a n õ n c i a do 

C o n a e l h e l r o i n v e a t i g a d e , o Governador t r m a i á por base a racosanda 

c i o cons t an t e do r e l a t ó r i o r e f e r i d o no p a r á g r a f o a n t e r i o r , a q u a l , 

o n t r ê t a n t o , n ã o v i n c u l a r á aua d e c l a ã o . 

CUlTULO V I 

BO COBIIUO COUDLTIVO 

Art. 24 - O conaelho Consultivo ã um órgáo auperior dm ra 
prtaanteeão a participação da aoeiedade na AACa, aerá integrado por 

eate conselheiroa e decidirá por maioria aLmplaa, cabendo a seu pra 
sidente o voto de deaempate. 

Art. 39 - Caba ao Conselho Conaultivo: 

I - oplnsr sobre o plano garal de metas para unlvarealiaaçlo 
doa serviçoa preatadoa pelas antldadea reguladaa, antea do seu anca 
minhamanto ao Governador do Estado, a eobra ee pol l t l o a s aatoriais, 

inerentes aoa serviçoe regulados pala AMCX, deflnidoa paio Covarno 
Estadual; 

I I - aconselhar quanto ã inatitulção ou eliminação da presta 
cão de serviço; 

I I I - apreciar oa relatórioa anuaia do Conselho Diretor; 

IV - opinar quanto aoa eritérioa ptra fixação e á reviaão 
• juete e hMologacão de t a r i f a a ; ' 

v - examinar c r i t l c a a , danúnciae e sugestões feitas pelos 
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uaulrlos # com baaa naataa InEaraaçõea f a i . r prepaaicõaa ao Conaa 

lho Dirator; 

VI - raqoarar Imforaagõaa ralatlvaa aa daclaõaa do conaalho 

Dirator; 

VXI - analiaar a declararâu da ban* doa aaabroa do Conaalho 

Diretor; 

V I I I - produtir, aanaetralaante ou quando oportuno, aprecia 

çfioe c r i t i c a s sobra a atuaçio da AICB, encaminhaudo-aa ao coaaalho 

Diretor, ã Assembléia Loglalatlva a ao Covarnador do latado; 
f 

XX - tornar acaasíval áo público ea geral oa atos normatlvoa 

a aa deciaAae do Conselho Diretor. 

Parágrafo único - O Conaalho Conaultivo terá aceaao a todoa 

oa aaauntoa a contará com o apoio administrativo de qua nacaaeltar. 

Art. 2f - Oa membroa do Conselho Consultivo não sario remu

nerados no exercício desta função, terão mandato da trãa anos, aea 

di r a i t o i recondução, a designados por decreto do Governador do l a 

tado, medianta Indicação o a aaguinta compoalção: 

I - da Aaaembliia Laglalativa - um conaalhairo; 

I I — ílo Miniatírio público - Promotoria de Dafaaa do Consumi 

dor - um.ponaalholro] 

XIX - da Ouvidoria Geral do Eatado - um conaelhelro; 

IV - doa demaia Argioa/entidades do Poder Executivo - um eon 

aalhairo; 

V - daa entidades de claasa rapraaantatlvaa daa eoncesaioni 

riaa a paraissionirias doa serviços públicos delegadoa - um cona* 

lhairo: 

VX - doa úauirioa - um conaalhairop 

V I I - daa entidades da dafesa dos consumidores - um cons»lhei 

Parágrafo único - 0 presidente do Conaalho Consultivo seri 

e l e i t o peloa sous intagranta» e'terá mandato da um ano. 

Art. 17 - 0 regulamento da ANCE dlaporã aobre o funcionamen 

to do Conaalho Conaultivo. , „ , _ -. ... 

CAPITULO V I I 
DO PnCDSÒ DECIEOUO 

Art. 2 1 - 0 procaaao daclsório da Agéneia laguladora do 
Serviçoa Públicos Dalagadoa do Batado do Caarã - ASO. obadacarã aoa 
principioa da legalidade, impaaaoalidada, moralidade, pablLcidada a 
economia processual, de acordo com oa procad1aentoa a aaram deflnj. 
dos na regulamentação dasts Lei, asseguradoa aos lnteraasadoa o 
contraditório a a ampla dafaaa, com oa aeloa e recuraoa Inarantaa. 

Ar t . SS - O ato ou daciaão do Conaalho Diretor aeri aquele 
emitido pela maioria almplea doa Conselheiros. 

Ar t . 1 0 -A entidade regulada ou aeu prepoato que tenho •* 
te r i a aeb análiae do conselho Diretor nio poderá contatar, aalvo pa 
laa vias administrativas ordinárias, qualaquer membroa do Conaalho 

• Diretor acerca do mérito da matiria aob conaidaração. 

Art. 31 - As daciaõea da.Agência laguladora da ServIçofPú

blieoa Delegados do Estado do Caari - ASCE, deverão ser fundamenta 

das e publicadas. 

Art. 32 - Daa decisõee da Agência Reguladora de serviços Pú 

ollcos Delegados do Eitado do Çeará - ARCS, caberá pedido da recon 

aidaracio, no pra»o da 20 (vintíot diaa contados da intimação ou pu 

blicacão no Diário O f i c i a l do Estado. 

CAPITULO V I I I 

DU MUITAS PASA OPCSAClO BA AKB 

Axt. 3 1 - A Agineia KagulAdora da Sarviçoa públicaa Dalaga

doa do Catado do Caará - ABCS, davará alaborar, a eada aao, propõa 

ta orcaaantãrla operacional, contando aa racaitaa praviataa oaata 

Capitulo, a aar Integrada na propoata da Lal Oreamantárla do Satado. 

Art. 14 - Oonmtltuam racaitaa dlveraaa da Agineia Sagulado-
re da Serviçoa Públieoa Delegadoa do latado do Ceará - ASO, dantra 
outra» fontaa de recuraoa-. 

l - o parcantual Incidente aobre a t a r i f a cobrada pela Con 

eeaalonãria ou Permlaaionãria, rapaaaado aensalnente a AICB, nos aa 

gulntaa tarmoa: 

e) 41 - (quatro por conto) para serviçoa de tranaporja^cMtOV^ 
viário de paaaagairoa; 

b| 0,91 - (meio por conto) para oa damaia serviço* 

§ 19 - O um t i n t a arrocadado no mà», na confomld 
disposto no inclao 1 deste artigo, davari aar rapaaaado k 
o dócimo dia do nãa aubsoquent* ao da sua arrecadação, impor 

não cumprimento na caducidade da concaaaão ou permiaaão, aom 

caiba d i r e i t o a qualquer Indenisação. 

1% - doAçõos orçamantãriaa atribuídas pelo Estado em aaua 
orçamentos, bem como, créditos adicionala; | 

I I I -' produto da venda da publicaçõos, material técnico, da 
doa a informaçõaa; 

IV - doações, lagadoa, subvancõaa o contribuições de qual 

quer naturasa raalisadaa por antldadea não reguladaa; 

V - recuraoa provenientas de danvénlos, acordos ou contra 
toa celebrados com õrgãoa de d i r a l t o público ou entidade* privadaa, 
nacionais ou oatraflgelraa; 

VX - rendimentos de opuraçõna (inanceira* que raallaar con 

racursos próprios: 

VIX - emolumentos e preçoa cobrados aa decorrência do exerei 
cio de fiscaliiaçiò bem como quantiaa recebidas pele aprovação da 
laudo* e praatacão de serviços técnico* pala JUM. 

f i a - Os valorea relativoa ãs atividadea que tratem oa l n 

claoa I I I e V I I dest* artigo aarão aatabalaeido* samaatralmenta pa 

la MCI. 

Art. JS - Oa valora* recolhidoa aa virtude da aplicação da 

multaa a peneiIdadee peia Agência Seguiadora de Serviços públicos 

Delegadoa do Estado do cearã - ASO, reverterão a favor do Estado , 

na foraa disposta na regulamentação do*ta Lal. 

CAPITULO XX 

DAE DISPOSIÇÕES r i U I S E TMUITÚSIAS 

Art."'jS - Durante a primeira instalação regular do Conaa 
lho Diretor, oe Conselheiros terão mandatos difarenciadoa de cinco 
(OSI, quatro (04) a trâ* (03) eno*, da acorda com o* reapectivoa bkr 
moa d* possa * fixadoa noa reapectivoa atoa de nomeação. 

Parágrafo único - O Governador nomearã um doe Conaalhairoa 

pare a funçio da Praaidente do Conaalho Dirator par* o pariodo i n i 

c i a i de dol* ano*, *p6a o qual a eacolha do Praaidonta do Conaalho 

Diretor dar-aa-á conforma o diapoato no Art. 13 daata Lai. 

Art. 3? - Picam criadaa l i (dexaaaaie) punçõa* Comissiona-
das de Segu lação - r a . aando 3 (três) FCB-I", no valor unitário da 
• I S.000,00 (oito p i l r e a i * ) i 1 (um) PCft-II, no velor unitário de 
Sf 5.100,00 (cinco m i l a O M r e a i s ) I O 13 (doael ffCB-lll, no valor 
unitário da RS 4.000,00(quatro mil r a a i a l , providaa respectIvamanta 
por Conaelhelro*, Diretor Executivo a A***a*or** Técnico*. 

S 1* - Aa funções Comloaionadaa de Regulação crladaa neste 
artigo aão inacumuláveis com qualquar outra rènunereçio paga por 
órgão ou entidade da Adminiatração Públioa Fadaral, Eatadual ou Mu 
nl c i p a l , ã exceção doa provento*. 

1 l o - para o provimento das funçõaa Comlaaionadaa de Regu 
lação rat-X e PO-XX f i c a vedado o reaaereimanto da remuneração a 
qualquar órgio ou entidade da Admlnlatração Pública Federal, Esta 
dual ou Municipal. 

• 3o - Aa Punçõa* Coalaalonada* da Regulação PCR-III aerão 
pri v a t i v a * de aarvidorea per ta ncan taa a ARQ. 

Rrt. IS - Pica a Agfnela Hegeledore da Serviço* Públieoa 
Delegado* do Batado do Ceará - ARO, autoriasds a efetuar contrata
ção temporária, noe terno* do inciso IX do Art. 37 da Conatituiçio 
Federal, por praso nio excedanta e 13 (dose) mesa*, limitada * con 
tratação a 30 ( t r i n t a ) peaaoea, vedado o exercido de etividede ea 
outro órgio ou entidade da Administração Publica fadaral, Batadual 
ou Municipal. 

Ferágrah único - O Podar bacucivo, no praao • o*tlpulado 
neata artigo, promoverá a raallaação da concurao público pera pro 
vimento do* cargos nacessárloa ao funcioitamanto d* Agência Bagulado 
r* de Serviços públioo* Dalagado* Ao Ratado do Ceará - ARCB. 

Art. 39 - A ARCB regulará aa obrigaçõea da ualvaraalisacio 
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I 1* - ' O b r l g a ç õ m m de u n l v e r m * l i « m c ã o mio am qu> o b j e t i v a m 

p o a a l b l l i t a r o aceaao dm qua lquar pe moa ou i n a t i c u i ç ã o de i n t e r e a 

ae p ú b l i c a aom a a r v i ç o a dalagadoa, independentemente da sua l o c a l l -

l a ç ã o a c o n d i ç ã o s ó c i o - e c o n ô m i c a , bem como as des t inadas a p e r m i t i r 

| a u t i l l x a ç ã o destes a e r v i ç o a e s s e n c i a i s da i n t a r a a s a p ú b l i c o . 

f 10 - O b r i g a ç õ e s da c o n t i n u i d a d e e i o aa qua o b j e t i v a m poa 

a i b i l l t a r aoa u a u ã r i o a d o j a a r v i ç o a eue f r u i ç ã o da forma i n i n t o r r u p 

t a , aem p a r a l i a a ç ô e a i n j u a t i f i c u d a a , devendo o a a r v i ç o a a t a r ã d i a 

p o a i ç ã o doa u a u ã r i o a , em c a n d i ç õ e a adequadas de uso . 

A r t . 40 - As o b r i g a ç õ e s do u n i v e r s a l L a a ç ã o s e r ã o o b j a t o de 

metae p e r i ó d i c a s , c o n f o r » p lano e s p e c í f i c o e laborado p e l a AACE a 

aprovado p e l o Foder E x e c u t i v o , que d e v e r á r e f a r l r - e e , e n t r e o u t r o s 

aapectoe á d l a p o n i b l l i d a d a da i n e t a l a ç ó a a de uao c o l e t i v o ou i n d ^ 

v l d u a l , ao a tendimento da d o f i c i e n t e e f l a i c o s , de i n s t i t u i ç õ e s de 

c a r á t e r p ú b l i c o ou a o c i a l , bem como Ãraaa r u r a l a ou da u r b a n i z a ç ã o 

p r e c á r i a « de r a g i õ e a d i a t a n t a a . 

A r t . 41 - Faia oa f i n a da premente l a i , a ã o conaideradoa 

a e r v i ç o a p ú b l i e o a dalagadoa aa a u t o r i t e ç ã e s de a e r v i ç o s p ú b l l c o e . 

A r t . 42 - O Poder E x e c u t i v o a d o t a r á ae medidaa n e c e s s á r i a s 

à I m p l e m e n t a ç ã o da A g á n c i a Reguladora da S e r v i ç o s P ú b l i e o a do Ea ta 

do do C e a r ã - ARCE, aprovando a r e g u l a m e n t a ç ã o da preaente L e i . 

A r t . 43 - Esta L e i e n t r a r á e f v i g o r na da ta da aua p u b l i c a 

ç i o , ravogadaa aa d l s p o a l ç ã o a an c o n t r á r i o . ' 

PALACIO OO COVERNO DO ESTADO DO CEARA, em F o r t a l e t a , aoa 

30 de dazembro da 19'. 7 . 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTADO 

14 ue janeew • 

GOVERNADORIA 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA C G H * 0 1 f H 

O CHEFE UO UAUINKTE UO COVEHNAIIOH UU 
ESTADO IH) CCAKÀ, no iao Jc I U U «uibuipla Ic f i i i e de icurdo com o 
prcceiliiadu nu Arl I3S Ul Lei n" 9.126, dc 14 dc m»Kj dc IV74, c nu An. 1* do 
D K r M u i i * l l D l i , i ] c IJ Jc julhode 1992. c iw Al i I" du lleciclu n* 21 US, dc 2t 
dc I H M U I dc I9VS, RliSOLVE I - l iut i luir • Csui i i i ia rcriHiiicHlc ilc U t i l a f l * 
pira procniir • julgar u Carlii-Canvilei c Tumadai dc Picçua ilu f iabiacl i da 
Gavcruidor. II • DESIGNAR para oumpur icTiridi Con in io . n i quilidadc dc 
CTCIÍVM m icrvidom JOSÉ DE RIBAMAR BARROSO lUCÁ, P ia i dn i i . 
TARClLIO BATISTA DE MESQUITA • MARCOS VINÍCIUS MOURÃO UI-
ARAUJO. Meinbitu; a MÁRCIA MARIA MAGALHÃES CIIRISÒSTOMO. 
Sccrallfii; l l l - Di i i iaar Suphulu tm icrvidorn' Iolanda Maria Fcinindai Kcii, 
Ângela Mídi lcm Viana Corrói e GalnHlei dc Carvallra Lima Virdc, IV- Atribuir 
ioa inlcgrinm i l i Comiiilo inililuldi, • gralilicaç&o previna no inciiu IV du Arl 
132, da Lai n* 9.l2tf74; V - Arbilnr o valor d i gril ir iciçki airibuida no ium 
•nlccadcnic, denm dot lirnilci cuabclKiilui no Dccrcio n" 22 031/92. maninWo a 
equivaKncia dai griiificaçAa a m u dot cirpm mn arninito ali apcc i r i c ^n . ou 
Mja Fiaidcnic, DAS-l; Mmb iM . DAS-2. c Sccrdirio. DAS-3. VI - Fisar o inicio 
da vifCncia data Furtaria i m 02/01/94 Publlqai-ac. RMMn- ic c Cumpra ic 
CHEFIA DO GADINOX DO GOVERNADOR DO ESTADODO CEARÃ, cm 
Fortalua, M U t \£ dejaneiro de 1991. 

JOAO JAIME GOMES MARINHO DE ANDRADE 
CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR PO ESTADO 

(RopubWcmdo por incorra ç lo) 
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SECRETARIAS DE ESTADO 

ADMINISTRAÇÃO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no umo 
de tua* atribuíçaM togiii • l indo mm v i m ò qu* eonmli do 
PTOCMIO n" M l 578/85-3 da Sacrataria da Edu<aç*o, RE
SOLVE concader, noa larmoi do ai l . 168, hem l l l , letra "D", 
da Conslitulplo Estadual, combinada com o art. 150, itam lll, 
da Lai n> 8.820, de 14.05.74, a UORAUCE BATISTA DE 
UMA, no • larclcio da íurçSo da AiucKar de Soviços Geraií, 
Raf. 04, mal. n» 68178-1-5, l u ^ a na SecretariS da Educa
çto, apoMnladoria com oa prnvenlos mensaã da RS 88,39 
(novenia a oilo reaja a trinta e nova cantavoa). •ando: RS 
81,03 (oitenta a um mais e três centavos), inerentes ao aeu 
vencbnanto; RS 17.38 (dezesiete reais a Innta d sei» c*nla
vo*), aluaivoa A preurasiSo horizontal de 15% (quinze por 
cento). PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, 
em Fortaleza. 08 de maio de 1887. TASSO RIBEIRO JE
REISSATI. Ernesto Sabóia de figueiredo Júnior. Anlenor 
Manoel Naipofaii. Raaaluçio do Tnbunal de Contai do Cear* 
r f 3111/87. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no umo 
da suas alfibuiçAaa lagaia a undo cm vista o qua consta do 
Proceiao nf 002255/94-0 da Sacrataria da Educaçio, RE
SOLVE concader. noa termos do art. 101. item Hl, letra 'd" , 
da Conatituiçio Estadual, combinado com o an. 150. item l l l , 

\ Lei n* 9.026, de 14.05.74. a ANTÓNIA ANTONIETA AZE-
£DO, no exercício da lúnçio da Auxiliar da Serviços Gerais, 

R d . 03, mal. n* 06580-1-2, lotada na Seoetaria da Educa
ç io . apoaenladoria com om provenb» mentais de RS 93.72 
{fimenla e b t s reais e setenta e doa centavos), aendo: RS 
77,18 (setenta e aete raaim e dezoito cantavoa), inerentea eo 
seu vancimenta; RS 10,54 (dezesseis reais a cinqbenta e 
quatro cenlavoe), eluthma i progressão horizontal de 15% 
(quinze por canlo). PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARA, em Fortaleza. 10 da março de 1997. TASSO 
RIBEIRO JEREISSATI. Emesio Sabóia de Figueredo X r k x . 
Antenor Manoel Naspolini. Resolução do Tribunsl de Contaa 
do Ceart rrSIOOOT. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso 
de suem atribuições legais a lendo em vais o que conaia do 
Procesao n* 0 2 7 0 4 1 / 9 » da Secrelaria da Educação. RE
SOLVE conceder, nos tarmoa do art. 108. Rem III. leira "C". 
de Coruiitufçio Eitadual, combinado coni o art 156, itam V, 
da Lel n* 9.826, de 14.05.74, a MARIA DO. CAR MO DA CU
NHA, no exercício de funçio de AuaHlar da Serviçoa Geram. 

Rif. 00. mat. n* 513B5-1-1, tíadm nm Stcratafl i d i Educa
ç io . apouantadorii com oa provanloa manaala da RJ 140.70 
(an to a quarenta a H Í B reala e eolenta e oito centavoe) 
undo : RS 114,87 (cento a qua torra maia e oitenta e u t a 
cantavoa), inerentea ao meu vencimento: RS 31,81 (irinle e 
um raaim o novenia e um centavos), aluaivoa * p o g m a t o 
hoitaonlal de 2 5 * (vinte e cinco por oento). PALACIO DO 
GOVERNO DO ESTADO OO CEARA, em Fòrtateza 07 de 
juBw de 1897. TASSO RIBEIRO JEREISSATI, Emuslo Sa 
bói» de Figueiredo Júiior, Antenor Manod Naspolini. Raaohi-
ç to do Tribunal de Contam do Ceerá n* 3180/87. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no umo 
da sues stribuiçôes legsls e tendo em vãta o que consu do 
Proceiao n* 010444/85-0 da Secretaria ds Educação, RE
SOLVE conceder, noa lermos do art. 152. item I . ds Conili-
luiçlo Eslsdusl. combinado com o ed. 152. tam I. § 2". 154. 
89, ds Lei r f 0.820. de 14.05.74. e MARIA HELENA DE 
SOUSA no exercício ds funçSo de Auxiiar de Serviços Ge
leia. Ret. 03, met. n* 140334-1-0, totada na Secretaria da 
Educação, apoaenladoria com o i provanloa menesia de RS 
120,79 (cento e vinte e aeis reali e letenls e nove centmos), 
•endo: RS 110,25 (cento e dez reais a vinta a cinco canta
voa). alusivoe eo meu vandmerXo; RS 10.54 (dezeaaala reais 
e cinqQenta e Quatro ca nta voi), increnlei à progreasão hori
zontal de 1 5 * (quinze por cento). PALACIO DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARA, em Fonaleza. 08 de meio de 1097. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI. Ernesto Sabóia da FigWro-
do Júnior. Antenor Manoel Nempolini. Reutuçáo do Tribunal 
de Contas do Ceará n ' 3124/97. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no umo 
de auem atribuições lageis e tendo em vnts o que comls do 
Processo n* 001003/94-0 da Secretaria dm Educaçio, RE
SOLVE conceder, nos lermos do an. 168, item l l l , tetra "b", 
ds Conmtituiçáo do Estado do Ceará,, a TEREZA CARMELI
TA RIOS MORAES, no exercício da funçào da Profeaav Ple
no 1. Rei. 13, mal. n* 002549-1-8, lotada ne Secretaria da 
Educaçto. apomantadoria com os provcnK» menaaia de RS 
388.96 (trezenna a oitenta e oso reais e noventa e meia oen-
tsvos), aendo: RS 222,20 (duzantoa a vinte * dois rssls e 
vWs s aeis oartavoa), metertes ao M U vanámanto; RS 
55,57 (ònqOenla e dnoo raaim e dnqúenta e aata centavos), 
retetivoa à progressão horiunlal de 25% (vinte o dnco por 
canto); RS 88.80 (oltenia e oito reais s novenia cantavoa). 
akishros i graWIcaçOo da afativa regência de classe de 40% 
(quarenta por canto): RS 22,23 (vima e d o * raa* a vime e 
Iria cantavoa), rehrantes * gralificsçSo de toealizaçio de 
10% (des por oento). PALACIO DO GOVERNO DO ESTA
DO DO CEARA, em Fortaleza. 31 de dezembro de 1897. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI. Ernesto Sabóia da Figueire
do Júnior. Antenor Manoel Naspolini. Readuçto do Tribunal 
de Contas do Ceai* n* 3104/97. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no m o 
da auas atribuiçflss legais e tendo em vista o que conste do 
Proceaso n* 001986/84-6 de Secretarie ds Educaçto, RE
SOLVE conceder, noe teimoe do srt. 160, item lll, letra "d", 
da Coni t tu iç io Estadual, combinado com o art. 150, Ram ll l 
de Lei i f 8.826. de 14.05.74. e MARIA IDILVA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, no exerddo de funçio de Auxiliar de Serviçoe 
Geras, Ref. 04, maL i f 78120-1-9, talada na Sacrelarâ da 
Educaçto. apoiantadoria oom oa provanloa meneaia da RS 
88,39 (novenia e o to reali e trinta a novo centavos), mando;-
RS 61,03 (oHente e um reais a trta cenlavoe), (nerantea ao 
seu vencimento; RS 17,30 (dezeasate reais a trinta a mais 
centavos), slushms à progressão horizontal de 15% (quinze 
por cento). PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CE
ARA, em Fortsteze. 20 de Janeiro de 1897. TASSO RIBEIRO 
JEREISSATI, Ernesto Sabóia da Figueiredo Júnior. An ton* 
Menoa* Naapctoi. Reeotuçto do Tribunal de Comes do Caor* 
i f 3120/97. 

O GOVERNADOR DO ESTADO OO CEARA, no uao 
de suem alribuiçOee legais e tendo em vale o que consta do 
Pracemso i f 008185/94-0 da Secretaria da Educaçio. RE
SOLVE conceder, noe tarmoa do ert. 168. Item lll, letra "d", 
de Conatituiçio Estadual, combinado com o art. 150. Hem lll, 
da Lal r f 8.820. da 14.05.74. a MARIA JUSTlNA BRlGIDO, 
no exercido de funçào de Auxiliar da Serviçoa Geram. Ref. 
03. maL i f 35790-1-8. lotada ne Secretaria de Educaçto, 
epomentadorle cem oe prnvenlos menmels de RS 03,72 (no
venta e I r is rsais e setenta a dois centavoe), sendo; RS 
77.18 (aetenta e aala reais e da zoilo cantavoa), inarantaa eo 
seu vencimento; RS 10,54 (deieasels reais e tinqUenta e 
quatro centavos), s lusfns à prograsaào horizontal de 15% 
(quinze por cento). PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO 
DO CEARA, em Fortetaze. 10 de março de 1997. TASSO 
RIBEIRO JEREISSATI. Ernaato Sabóia da Figueiredo Júnior. 
Antenor Manoel Neapolinr. Reuh jç to do Tribunal de Comam 
do Ceerá r f 3097/97. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA no umo 
de euea aáribuiçOei lagaia e lendo em viata o que conala do 
Processo i f 000018 /9» da Secrataris da Educaçto, RE
SOLVE conceder, nos lermos dos arta. 152, Hem I. | 2 * . 154. 
89, da Lei i f 9.826, de 14.05.74. a JOAQUIM MANOEL 
NETO, no exercido de funcio de Auxiliar de Serviçoe Gerais, 
Ref. 03, maL rf-79740-1-0, kxoda ne Secretaria da E d u n -
çto, apoaentadoria com oe proventos menaaia de RS 126.79 
(canto e vinta a seb reala e i ete nta e nove centavos), sendo: 
RS 110.25 (cento e dáz reais e vinte e dnoo centavos), skisl-
w e ao aeu vencãnento; RS 10,54 (dezesaeis -raaim a ort-
qúenta a quabo centavos), hteranlas è progieesto horizontal 
de 15% (quinze por certo). PALACIO OO GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 00 de meio de 1997. 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI. Ernesto Sabóia de F g u ^ m -
do Júnior. Antenor Msnoel Naspolini. Raeoluçào do Tribunal 
da Contas do Caari i f 3117/97. 
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D l A R l O O F I C I A L D O E S T A D O 

Fortaleza. 29 de junho de 1998 C a d e r n o Ú N I C O ' ccr P r » c o : R S 1 ,30 

a^Kffij^jriy^ m LEI N-US20, de 26 de junho de 199B. 
ALTEHA A REDAÇÀO DE ARTIGOS DA 
LEI N-J2.78Í, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
1997, E DA OUTRAS PRÒVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÀ-Ftço uber que • 
Auemblíii Legiiletivi decretou t eu iinciotio a teguincc Lei: 

Art. l* - O incito VI I . do An. 5" de Lel Etudual n" 12.7*6/97 
|Miia • vi |anr com a seguinte redaçSo: 

"An 3" - ... 
VI I - eitimular a livre, ampla c jutta competição entre ai 

entidade: regulada:, bem como corrigir ot cfcitoi da competição 
imperreita." 

An i " - O An. 6" da Lei Etudual n a] 2.786/97 patte a vigorar 
com a ic|uimc redação: 

" A n . 6" - Caberá ao poder concedente atribuir h Agência 
Reguladora de Serviçot Públi coi Delegadot do Eitado do Gear* - ARCE. 
mediante dlipoiiçlo legal ou pactuada, competência para regulação c 
fitcalização de Krviço pdblico." 

A n . r - Ot incitoe XVII, XVIII e XIX do Art.8* da Lei Eilidual 
i f 12.786/97 patum a vigorar com • tegulnie redação: 

"Art. B" - ... 
XVII - aluar na defesa c proteção dot direitot dot usuários, 

reprimindo infrações, compondo e arbitrando conflitos de inierettet. e 
promovendo a coordenação com o Si Hema Nacional de Defesa do 
Consumidor: 

XVI I I - elaborar relatório anual de tuas aiividadet. nele 
desiacando o cumprimento das direirizet ettebclecidei pelo poder 
enncedeme e d » politicai ictoriais, cnviando-o so Governador do 
Estado e k Assembléia Legiilaliva; 

XIX - praticar oulroi atot relacionados com sua finalidade," 
An.4" - A designação dada ao Capitulo IV de Lei Estadual 

n'12.786/97 puta a vigorar como "CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL". 

Art.5* - O An. 9" de Lei Eitadual n'12.786/97 passa a vigorar 
com a tegulme redação: 

"An.9*- A Agfincia Regulsdon dc Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Ceará-ARCE apresenta a «guinte cttniiun arganiitcmnal: 

I - Conselho Diretor 
II ,- Centelho Consultivo 
III • Diretoria Executiva 
IV - procuradoria Jurídica 
V - Ouvidoria 
VI - Gerência Ad min lilrativo-Financeira 
VII - Coordaudoriai de Regulação". 
An.6" - Ficam inclufdoi ot | | I" e 2" no An.9* da Lei Eitadual 

n" 12.796/97 com a seguinte redação: 
"An. 9* - ... 
| I a - A Agência Reguladora de Serviçot Públicos Delegados do 

Estado do Ceará - ARCE. lerá como órgàos tuperiores o Conielho 
Diretor c o Conselho Consultivo, com composição definida 
respectivamente not Ant. 12 e 26 deita Lci. 

| 2T- A regularaenleção desta Lei disporá tobre a organização e 
alribuiçflei dot órg io i componentes da ARCE." 

AitT" • O Parfgrefo único do An. 10, da Lei Edadual n"12.786/97 
pasta a vigorar com a seguinie redação: 

•Art. 10 - ... 
' Parágrafo único - O Diretor Executivo, indicado k unanimidade 

do Conselho Diretor, ocupará cargo em comissão de livre nomeação e 
exoneração, devendo ser peitos de notório saber c experiência no imbito 
da prestação c regulação de terviços públicot, tatitfazendo ainda at 
condiçOet ettabelecidai no Art. 12 delia Lei." 

An. 8* - Fica incluído o incito VI ao An. l2 da Lei Estadual 
n*l 2.786/97 com a reguinte redação: 

"An. 12 -. . . 
V| - alo ter cônjuge, comptnheito. ou ler qualquer parcntetco 

por conianguinidadc ou afinidade, cm linha icta ou colateral até o terceiro 
grau. com dirigente, adminiitrador ou comtelheiro de qualquer entidade 
regulada ou com penoat que detenha mais de 1 * (um por cento) do 
capital social dessas entidades." 

An. f - O Parigrafo único do Art. 18 da Lei EIIMIUBI n*l2.7W97 
pasta i vigorar com a seguinie redação: 

"An. 18 - ... 
Parigrafo único - Em ambos os cam previstos nos ilícitos deste anigo. 
dc verto ser respeitadas u condições estabelecidas no An. 12 desta Lei." 

An. 10 - O | 2* do An. 22 da Lei Estadual n*l 2.786/9/ passa a 
vigorar com a seguinie redação: 

"Art. 22 - ... ' 

I 2* - Os Conselheiros deverão, no ato de posse, assinar tenno 
de compromisso, cujo conteúdo espelhará o previsto nesta Lci." 

An i l - O An. IA da Lei Estadual n*l2.786/97 passa a vigorai 
com a seguinte redação: 

" A n . 2 4 - 0 Conselho Consultivo, órglo superior de 
representação e paiticiptçio da sociedade na ARCE, será integrado por 
teit conselheiros e decidirá por maioria simples, cabendo a teu presidente 
0 voto de desempate." 

Art.12 - O inciso II do An. 25 da Lei Estadoai n ' 12.716/97 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 

II - aconselhar quanto ki atividades de regulação desenvolvidas 
pela ARCE " 

An. 13 - O Art. 26 da Lei Estadual n"12.786/97 pasta a vigorar 
com a seguinte redação: 

"An.26 - Os membros do Conselho Consultivo, nomeados por 
decreto dn Governador do Estado pare mandato dc trts anos, sem direito 
1 recondução, não terio remunerados pelo exercício detta função, «ndo 
cada membro vinculado a um dos seguintes órgãos ou entidades: 

I- Assembléia Legislativa; 
I I - Promotoria de Defesa do Consumidor: 
III- Ouvidoria Geral do estado: 
IV. Poder Executivo; 
V- concessionária OD permissionária de serviço pdblico delegado: 
VI- entidade representativa dos usuários." 
An.l4 - Ficam incluídos dois parágrafos, a terem enumerados 

como #1" e 12*. com a redução seguinte, passando o atual parágrafo 
único a ser numerado como # 3". no An. 26 da Lei estadual n"12.786/97: 

"An. 26 - ... 
| ['- A ARCE solicitará kt entidades a que te referem os incisos 

I, II e III do capul deste artigo, a indicação dos nome: para composição 
do Conselho Consultivo. 

| 2" - Os membros do Conselho Consultivo a que se referem os 
incisos IV. V e VI do caput deste anigo serio escolhidos pelo Governador 
do estado. 

| 3' - ..." 
Art. 15 - O incito I do An. 34 da Lei etudual n*l 2.786/97 

pasta a vigorar com a seguinte redação. ficando revogadas at alíneas "a" 
e "b". bem como o | I a do referido incito:. 

"An . 34 - .... 
I - percentual incidente tobre a tarifa cobrada por concessionária 

ou permitsionária de serviço público delegado, nos termos estabelecidos 
em normas pactuadas;" 

Art. 16 - esta Lei entre em vigor na data de tua publicação, 
revogadas as ditpotiçóes em contrário. 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Mortal eia. 
aos 26 de junho de 1998. 

Tkiso Ribeiro Jereissati 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
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^ f -Ĵ O<?/%f 

APROVADA A 
cornssio DE JUSTIÇA, 

SIBILIDADE 
L^wt DEUQg 

^tACT 
N T I 

ENCAMINHE-SE A VESA DIRETORA 
Cunk á Jttp, 



/ 

EMENDA MODIFICATIVA 

ASSEMBLÉIA 
C E A I A 

Altera a redação de artigos da Mensagem n* . 
6372/98, e dá outras providências. y / 

# f ^ * M ^ m m m í r ™ < 

ArL I a - O parágrafo único do art. BT^^Jeitíagttlf if. 6.372/98 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"ArL r -
PARÁGRAFO ÚNICO - As Funções comissionadas 
de Regulação FCR-m, a que se refere o aitigo 37 da 

. Lei Estadual nf 12.786/97, ficam acrescidas de mais 
uma, totaliatnrio 13 (treze), e corresponderão às 
funções de confiança da Agfincia Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceaiá -
ARCE, ficando «gani radas nos tennos do Anexo IV 
destaLei." 

Art. 2a - O inciso I do art. 27 da Mensagem i f 6.372/98 passa a vigorar oom a 
seguinte redação: " 

"Art. 27-
I - Prisão deconente de decisão judicial;" 

Art. 3° - O art. 40 dâ Mensãgem Inf 6.372/98 passa a vigorar com a redação 
seguinte, passando a redação original do mencionado aitigo a corresponder ao artigo 41 a 
ser incluso na referida Mensagem: 

Art. 40 - Enquanto não for editada a Lei definidora do 
subsidio mensal a ser pago a Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, os conselheiros e servidores da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Ceará - ARCE perceberão remuneração 
nos valores fixados nesta Lei, respeitado, no entanto, o 
teto estabelecido no art. 37, inciso XI, da Constituição 

- Federal, na redação anterior a que lhe foi dada pela 
Emenda constitucional xf 19/98 e Legislação Estadual 
pertinente a maténa. 

Art 41-

Salão das Sessões, em 25 de 

Depntad 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

^ 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
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LEGISLATIVA 

EMENDAS AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N.° 6.372. 

EMENDA MODIFICAUVÀ N.' 

Modifica a redação do art. 6° do Projeto de 
Lei que aprova o Plano de Cargos e Carreiras 
da ARCE. 

ArL I o - O art. 6° passa a ter a seguinte redação: 

Art, 6o - O preenchimento das vagas dos cargos efetivos deverá atender as necessidades de 
serviço da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, de acordo com as quais serão estabelecidos, nos editais dos respectivos concursos 
públicos, o número de vagas para provimento e as especializações profissionais requeridas 
de acordo com as habilitações definidas no Regimento Interno para ingresso nas carreiras 
especificadas no ANEXO I . 

JUSTIFICATIVA 

O Plano de Cargos e Carreiras deve definir os cargos e seus quantitativos, as referências e 
classes, remuneração e adma de tudo, as habilitações para o ingresso. 
O Anexo I está faltando definir as habilitações e esta lacuna não pode ser legalmente 
resolvida por edital do Concurso. Se falta na Lei, a sua regulamentação que é o Regimento 
Interno deve preencher, complementando que 

Deputad 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N. 0 6.372 
QUE APROVA O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DOS SERVIDORES DA 
ARCE. 

EMENDA ADITIVA N. 0 õ3 

ACRESCENTA AO CAPITULO IV, 
ONDE COUBER, O ARTIGO QUE 
INDICA, REMUNERANDO OS 
DEMAIS: 

Art 1° - O "caput" do art. 12 da Lei n. 0 12.786, de 30 de dezembro de 
1997, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art 1 2 - 0 Conselho Diretor será formado por 03 (três) Conselheiros, 
nomeados pek) Governador do Estado, sendo um deles de indicação privativa da 
Assembléia Legislativa, que satisfaçam, simultaneamente, as seguintes condições:" 

JUSTIFICATIVA 

A Assembléia Legislativa é hoje um canal escolhido pelos usuários dos 
serviços públicos privatizados para encaminhar suas reclamações e intervir em sua 
defesa Junto à ARCE e DECOM. Com os conflitos gerados entre a COELCE e 
usuários, a Assembléia foi um espaço de debate que serviu para pressionar a ARCE 
a agir na tomada de decisão e posicionamento perante a sodedade. Por isso, é 
muito importante que o 
a visão da sociedade na 

Deputado 

riamento Estadual escolha um representante para levar 
(CE e aperfeiçoar a negociação de conflitos. 

putado 

l&d&jLM 
o JOÃO BOSCO 

GUIAR 
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EMENDAS AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N." 6.372. 

EMENDA MODIFICATIVA N." 

Modifica a redaçio do arL 0* do Projeto de 
Lei que aprova o Plano de Cargos e Carreiras 
da ARCE. 

Art 1° - O ait. 6° passa a ter a seguinte redação: 

ArL 6* - O preenchimento das vagas dos caigos efetivos deveri atender as necessidades de 
serviço da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, de acordo com as quais serão estabelecidos, nos editais dos respectivos concursos 
públicos, o número de vagas para provimento e as especializações profissionais requeridas 
de acordo com as habilitações definidas no Regimento Interno para ingresso nas carreiras 
especificadas no ANEXO I . 

JUSTIFICATIVA 

O Plano de Cargos e Carreiras deve definir os caigos e seus quantitativos, as referências e 
classes, remuneração e acima de tudo, as habilitações para o ingresso. 
O Anexo I está faltando definir as habilitações e esta lacuna não pode ser legalmente 
resolvida por edital do Concurso. Se falta na Lei, a sua regulamentação que é o Regimento 
Interno deve preencher, complementando que está. 

Deputad 
Lider d 

Auembléia leglslattva do Estado do Ceará 



/ ST* 

ASSEMBLEIA 
c I A • A 

LEGISLATIVA 

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLIC 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: f t o e u f i * JQ /ljj*Aj*XéL£*f AS? 
ígLAV̂ j 

- flftar 

RELATOR; ò ê * f / ) * ^ , / A r t i A l = 

PARECER: p ^ - ^ ^ J — \ w H - O-L 

Fortaleza. & i dc À6i/£íLjÈ*»á* 199 / f 

RELATO] 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Ç-áj/fflt-ít/S^/rfas-Js^eà^P 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de de 199 

v i 
'RESIDENTE DA COMISSÃO 

Assemblélo Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: |065) 277.2500 - Fax: (OBS) 277.2753 - Telex: (85)} 157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



^. 
. ^ 

f 
^ . , 

f 1 

C E A I A 

LEGISLATHA 

^ 

Jz/ » 
\%ATW9. 

COMISSÃO DE TRABALHO, 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PARECER FINAL 

MATÉRIA: A t ^ V n ^ . ^ l^rLn. R v ^ . ^ n ^ - xQjpTjQLTQL. O QPsxmrr eh. 

Pr>nnPr> o Q o n n o i n n ^ f i f r , ^ e n i v í r l m o r , ^PuLlU(^g> K ^ B ^ g t ^ A x ^ j a _ 

f í ú P e n n r . - O P P F . J Í 4 Q . - r ^ t . j ^ ^ t - , - ^ n ^ n » g»X->Px*i^>^. 

RELATOR: 

PARECER: 

s M****- . 

Fortaleza 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: (rto/aAitÍAzz/ 

DESTINAÇÃO DA MATÉRIA: 

Fortaleza, de 

PBÉESIDENTE DA COMISSÃO 

de 199 

VA 
/ 

Assembiéia legWoMvo do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dionísio Torres 

Tel: (065) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



— * >i- 3?-

COMENTÁRIOS À MENSAGEM N0. 6.372/98, QUE APROVA O 
PLANO DE CARGOS E CARREIRAS DA ARCE 

1. Criada pela Lei Estadual n 0 12.786, de 30 de dezembro de 1997, a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE 
constitui-se em autarquia sòb regime especial, dotada de autonomia orçamentária, 
financeira, funcional e administrativa, cuja finalidade é exercer a regulação dos 
serviços públicos delegados, conforme disposição do respectivo poder 
concedente, sempre com a finalidade última de atender o interesse público. 

A ARCE tem como órgão deliberativo superior um Conselho Diretor 
composto de três membros, ocupando mandatos de 4 anos. Além deste Conselho, 
é dotado ainda de Conselho Consultivo, Diretoria Executiva, Procuradoria Jurídica, 
Ouvidoria, Gerência Administrativo-Financeira e Coordenadoria de Regulação. 

2. Através da mensagem n* 6.372, de 29 de junho de 1998, o Exmo. Governador 
do Estado encaminhou à esta Augusta Assembléia Projeto de Lei estabelecendo 
o Plano de Cargos e Carreiras da ARCE. Ressaltou então que "a plena eficiência 
das atividades a serem desenvolvidas pela Agência está vinculada à formação de 
quadro especializado próprio" e que "a realização de concurso público para 
provimento dos cargos da ARCE permanece na dependência da criação dos 
mesmos por lei". Acrescentou ainda que "o presente Plano de Cargos e Carreiras 
foi estruturado buscando alcançar metas de eficiência e economia, estando em 
perfeita consonância com as recentes normas constitucionais e legais pertinentes 
e com modernas técnicas jurídicas e administrativas". 

3 A análise do projeto permite identificar que o referido plano de cargos e 
carreiras é composto de cargos efetivos, funções de confiança privativas de 
servidores ocupantes de cargos efetivos, além dos cargos de um Diretor Executivo 
e dos três membros do Conselho Diretor. Desta forma a ARCE contará quando 
estiver com seu quadro totalmente completo com apenas 40 servidores. 

Traz ainda o plano ora analisado regras para a realização do respectivo 
concurso público, dispositivos sobre nomeação, posse, compromisso e exercício 
dos candidatos aprovados. Estabelece igualmente os mecanismos objetivos de 
promoção dos ocupantes de cargos efetivos, bem como toda a disciplina 
específica dos servidores da ARCE. 

4. Submetido à Procuradoria desta Assembléia, a mesma manifestou-se em 
parecer apontando pontos do projeto passíveis de aprimoramento. As 
observações reveladas pela mencionada Procuradoria foram de pronto objeto de 
Emenda Modificativa de autoria do Exmo. Deputado Francisco Aguiar. Tal emenda 
traz benefícios à lei, sanando eventuais problemas que poderiam surgir no futuro, 
pelo que somos favoráveis à aprovação desta Emenda. 



^ 

^ 

^ 
^ 

^ 

^ Foi aioda aprosontada omonda poio Exmo Ooputado Eudoro Sontono, 
sugerindo quo as habi^oçõosroforontos aos oargos sojamprovia^^ 
omrogimontointorno ^afa v o l t a i omonda parooo-nosrovoiarrotrooossoá 
idéia contida no projoto, sondo dosaoonsoihávoi sua aprovação. Oofato,oprojoto 
om anáiise proferiu dispor simpiosmonto quo os cargos são privativos daquoios 
comformaçãodo nivei superior, sem noentantopreestabeiecer habilitações 
profissionaisespecificasOart^doprojetodispõeque os editaisdos respectivos 
concursos públicos estabelecerão o número de vagas para provimento e as 
especializações requeridas, no que deverá atender as necessidades de serviço da 
ARCE 

Adotouoprojeto,portanto,aidéia de que conforme as necessidades da 
ARCE,seriam realizados os ooncursoseestabelecidas nos respectivos editais as 
habilitações profissionais necessárias. Busca-se desta forma evitar o 
^engessamento" da Agéneia, permitindo que os profissionais necessários possam 
ser selecionados na medida em que necessidades especificas forem se 
manifestando, tudo isso, naturalmente antecedido da realização do devido 
concurso público. FretenderDse estabelecêramostais habilitações significaria 
buriartécnica que nos parece amplamente mais eficiente paraodesempenho das 
atividades da ARCE e impedir a adoção de solução eficaz para desafios 
imprevisíveis que possam surgir no decorrer da atuação da Agéneia. Sendo assim, 
somos, contráriosàEmenda apresentado peio Oeputado Eudoro Santana. 

^Cbteveoprojetoparecer favorável na ComissãodeConstituição, Justiçae 
Redação.AComissãodeTrabaÍho,AdministraçãoeServiços Público manifestou 
parecer igualmente favorável ao projetoeàemende de autoria do Oeputado 
Francisco Aguiar, mascontrárioá emendado autoriado Oeputado Eudoro 
Santana. 

^Oesta forma, tendo em vista os motivos expostos, somos favorável ao projoto 
apresentado, bem comoáomenda de autoria do Oeputado Francisco Aguiar, no 
entanto, manifestamo-noscontráriosáemenda de autoria do Oeputado Eudoro 
Santana. 
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LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N" 6.372/98 

APROVADO VCTACAO UMitA Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 
o 9 da t*e —" Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

tm Estado do Ceará - ARCE, e dá outras providências. 
—-— ff s&ríSfAR» 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1°. Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, nos tennos desta Lei. 

Ar t 2°. O Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, contém os seguintes elementos básicos: 

I - Cargo PúbUco: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de natureza 
permanente, cometidos ou cometiveis a um servidor público com as características essenciais de 
criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento 
em caráter efetivo ou em comissão; 

n - Função de Confiança: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de 
natureza transitória, cometidos ou cometiveis exclusivamente a servidor ocupante de cargo efetivo, 
com as características essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento 
pelos cofres públicos; 

I I I - Classe - conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhantes quanto aos 
graus de complexidade e nível de responsabilidade; 

IV - Carreira: conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizadas segundo 
o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes para desenvolvimento do servidor nas 
classes dos cargos que a integram; 

V - Referência: nível remuneratório integrante da faixa de subsídio fixada para a classe e 
atribuído ao ocupante do cargo ou da função em decorrência do seu progresso salarial. 

V I - Subsídio: retribuição pecuniária fixada em parcela única mensal devida ao servidor 
pelo exercício de cargo ou função de confiança. 

Art. 3°. As Funções Comissionadas de Regulação FCR-I e FCR-II, a que se refere o Art. 
37 da Lei Estadual n 0 12.786/97, ficam transformadas nos cargos de provimento em comissão de 
Conselheiro Diretor e Diretor Executivo, correspondendo respectivamente às simbologias CCR-I e 
CCR-II, nos tennos do Anexo V desta Lei. 
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Parágrafo único. As Funções Comissionadas de Regulação FCR-III, a que se refere o Art. 
37 da Lei Estadual rí* 12.786/97, ficam acrescidas de mais uma, totalizando 13 (treze), e 
corresponderão às funções de confiança da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
Estado do Ceará - ARCE, ficando organizadas nos tennos do Anexo IV desta Lei. 

Ar t 4a. Integram o Plano de Cargos e Caneiras da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE: 

I - Cargos efetivos; 
I I - Funções de confiança; 
m Cargos em comissão de Conselheiro Diretor e Diretor Executivo 

CAPÍTULO I I 

DOS CARGOS EFETIVOS 

Seção I 

Dos Cargos e Carreiras 
Art. 5°. O Plano de Cargos Efetivos fica constituído por 36 (trinta e seis) cargos de nível 

superior, criados, quantificados e organizados em carreiras, confonne o Anexo I , parte integrante desta 
Lei. 

Art. 6°. O preenchimento das vagas de cargos efetivos deverá atender as necessidades de 
serviço da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, de 
acordo com as quais serão estabelecidos, nos editais dos respectivos concursos públicos, o número de 
vagas para provimento e as especializações profissionais requeridas. 

§ 1°. A ARCE não está obrigada a prover integralmente os cargos efetivos criados nesta 

Lei. 
§ 2°. Os cargos de Procurador da ARCE são privativos de bacharéis em Direito. 

SEÇÃO I I 
Do Concurso Público 

Art. 7°. O ingresso na classe inicial das carreiras do Plano de Cargos Efetivos dar-se-á por 
nomeação após aprovação em concurso público de provas escritas e avaliação de títulos. 

§ 1°. O concurso terá sempre caráter competitivo, eliminatório e classificatório, sendo que 
os títulos terão caráter apenas classificatório. 

§ 2°. São vedadas e nulas de pleno direito, se realizadas, as nomeações que contrariarem as 
disposições desta Lei. 
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ArtS^Os candidatos aprovados em concu^ 

da ARCE deverão comprova 8nteriormentaàrospectivanomaação,oatendi^ 
estabelecidos pamoiagresso na earroira reiativa ao cargoa^ 
integrante destaLei. 

Art.^Cconcnrso será anunciado por editai pnbiicado3(três)ve^es consecutivas no 
DiárioOficiai do Estado. 

Parágraf ánieo.Cconcnrso não poderá realizar-se antes de decorridos^(qnar^ 
corridos contados dadatadanitimapnbiicação do editai noDiário Oficiai do Estado. 

Art.lO.Oo editai constarão as n^térias das provas, os rospecfivosprogran^^aesc^ 
notas, as norn^aserem observadas em caso de empate,oprazo dos recnrsoseas demais disposi^ 
regnl̂ mentaresdo concurso. 

Art. I L Asprovasescritasreaiizar-se-ão em duas etapas sucessivas. 
^ 1 .̂ A primeira etapa consistirá de prova on provas escritas de múitipia escoiba, 

totalizando Í0(dez)pontos. 
^2^. Asegun^et^a consistirá de prova ou provas escritas de questões teóricas ou 

práticas, totalizando 10(dez) pontos. 
^3^. Somente será admitidoásegundaetapaocandidato que alcançaroperfil minimo de 

^O^(cinqtlentaporcento)de acertos na provaouprovasdaprimeiraetapa. 
^^.Considerar-se-ãoaprovados na segunda etapa oscandidatosqueobtiverem nota 

mmima^(cinco). 
^ ^ Somenteoscandidatos aprovadosnasegunda^se terão seus titulos avaliados, 

estando osdemaiscandldatoseliminadosdoconcurso. 
Art. 12. ^a avaliação dos candidatos aprovados na segunda fase, somente serão 

considerados os seguintes titulos: 
1 - diploma ou certificado de conclusão de curso de doutorado, mestrado, ou 

especialização, na área da especialização profissional requerida pelo cargoaser provido, ministrado 
por estabelecimento de ensino devidamente credenciado,oupor estabelecimento estrangeirocu^o 
diplomaoucertificadotenbasidòconvalidado,nafbrmadalei brasileira. 

11- exercicio de magistério em curso de nivel superior na área da especialização 
profissional requerida pelo cargoaserprovido; 

Hl-publicação de trabalbos na área da especialização profissional requerida pelo cargoa 
ser provido ou tmbalbos demonstrativos de cultura geral, de autoria exclusiva do candi 
livros, teses, monografias, artigos, comentários ou pareceres. 

1^-aprovação em concurso público paracargo de nivel superior, naáreadaespecialização 
profissional requerida pelo cargoaser provido, em órgão ou enfidade da Administração, direta ou 
indireta, de qualquerdosPoderesdaUnião, Estados, Oistrito Federal ou Municipios. 

^ -provada exercicio de cargooufunção,naáreadaespecialização profissional requerida 
pelocargoaserprovido,emórgãoouenfidadedaAdn^stração,dir^ou indireta, de qualquer dos 
Foderesda União, Estados, Oistrito Federal ouMunicipios; 
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^1 -exe^cio de estágio, nadada especulação profis^onalroq 
provido, em órgão ou entidade da Administração, diretaouindiret^ 
Estado, Distrito Federai onMnnieipios,porperiodonnneainferioraÍ2(doze)meses; 

^^-exereieiodemonitoriaroiativaadiseipiinade enrso de nivei superior na área da 
especialização profissional requerida peio eargoaserprovido. 

Os titulos referidos neste artigo serão avaliados nos termos deste artigoede acordo 
comapontuação estabelecidano Anexo 111, parte integrantedestaLei. 

^2^Anotaatribuidaaostitulosem sua totalidade,não poderá ultrapassar 2(dois)pontos. 
Ar^^l^Anotafinal obtida pelo candidato corresponderáasomaaritméfica da nota obtida 

na primeirafese,comanotaobtidanasegundafaseecomanotaobtidanaavaliação de titulos. 
Ar t 14. AComissão do Concurso, designada peloFresidente do ConselboDiretor da 

AgênciaReguladoradeServiçosFúblicosDelegadosdoEstadodo Ceará-ARCE, será composta de 
trêsmembrosde notória idoneidade moral. 

Art.10 CompeteáComissão do Concurso: 
1 -receber os requerimentos deinscrição de candidatosedecidirfimdamentadamente 

sobre suarecusaouaceitação; 
DDorganizarocalendáriodasprovasedeterminarolocaidesuarealização; 
IDDcoordenaresupervisionar, em todas as suas feses,areallzação do concurso, adotando 

todas asprovidênciasquejulgarnecessáriasao seu normal procedimento; 
1^-decidir, em primeim instância, no prazo de2(dois)dias, sobre roclamação de qualquer 

candidato contradecisão sua; 
^ -elaborararelação dos candidatos provados em ordem decroscente do total de pontos 

obtidos, inclusive paraefeito de publicidadeeconbecimento oficial dos interessados; 
^1-aprosentaraõFresidentedoConselbo Diretor da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados doEstado doCeará-ARCE,relatório circunstanciado dosseustrabalbosea 
proclamação do resultado do concurso parafinsde homologação. 

Ar t 16.CPresidente do Conseibo Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Est^o do Ceará - ARCE designará uma ou mais Eancas Examinadoras, de acordo com 
as especializações profissionais requeridas pelosdiferentescargosaserem providos pelo concurso. 

Parágrafoúnico. Ca^ banca será constituída de no minimo3(três) bacharéis na área de 
especialização profissional requerida pelo cargoaserprovido, de notórios sabereidoneidade moral. 

Artl^.CompeteáEancaExaminadora: 
1 -elaboraras provasdo concurso; 
D-fixaraduração das provas; 
ID-fiscalizararealização das provas; 
l^Dalribuirnotasàsprovas; 
^ -avaliarostitulosdoscandidatos. 
Ar t lS.Aclassificação final dos candidatos obedecerá ordem decrescente do total dos 

pontos obtidos e seráproclamado pelaComissão do Concurso, homologadapelo Presidente do 
Conselho Diretor, devendoorespectivo edital serpublicado no Diário Oficial doEstado. 
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lEGISIAmA 
Parágrafo ú n í c ^ ^ r o s u ^ o d o j ^ 

reclamar, paranfeaComissão do Concurso, no prazo d o ^ d i a s ú ^ 
previsto no ^^^dcstcartígo, desde qne f^damcntadaareclan^ão cm possível erro dccon^^ 
pontos onde Identificação, vedadaarevlsão deprovas. 

A r t l ^ E m caso de empate naclasslficação final, prevalecerá: 
1 Damaiornotaatribnidanasegnndaetapado concurso; 
O-amaiornotanaprováde titulos. 
Parágrafo único. Ainda permanecendo o empate na classificação, terá preferência 

sucesslvamenteocandidato: 
I Dquetivermaiornúmerodedependentes económicos, nãoconsiderados, no caso, filhos 

maioreseosqueexerçamatividades remuneradas; 
D-quefbromais idoso. 
Art. deprovimento dos cargos ohedecerááordem de classificaçãoeserá feita em 

caráter^fetivo,nostermosdalegislação vigente. 
Art. 2LOConselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Estado do Ceará-ARCE poderá delegararealização de concurso público para provimento de cargos 
daARCEáinstituição pública ou privada qualificada para tal atividade, mediante contratoede 
com as normaspertinentesestabelecidasncstaLei. 

Parágrafoúnico. Ccorrendoadelegaçãoprevistano^ 
do Concurso acompanbar as atividades da instituição contratada para realização do concurso, 
competindoaesta últimaas atividades previstas no Art. 17destaLei. 

SeçãoDl 
Da Nomeação, Posse, CompromissoeExcrcicio 

Ar t 22. Cs aprovados em concurso para os cargos efetivos da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, serão nomeados por ato do Presidente do 
Conseibo Diretor, devendoaposse ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação d 
de nomeação no Diário Oficial do Estado, prorrogável por igual periodo,acritério do Presidente do 
ConselboDiretordaARCE. 

^^.Aposseserádada pelo Presidente do Conseibo Diretor daARCE, mediante assinatura 
de termo em queoempossado prometacumprirfielmenteosdeveres do cargo. 

^2^Constitui-secondiçãoindispensávelparaaposseemcargoefetivoda ARCE,a 
comprovação de serocandidato regularmente inscrito em seu respectivo órgão de regulamentação 
profissionalede ali encontrar-seem situação regular, me^ 

S e ç ã o l 
Da Promoção 

Art. 23.Ding^so inicial nas carreiras ocorreránaclasse^A^,sendoaascensão funcional 
exclusivamente atravêsdepromoçãopelocritêriode merecimento. 
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§ 1°. Promoção é a elevação do servidor de uma para outra classe imediatamente superior 
dentro da mesma carreira, ocorrendo sempre pelo critério de merecimento. 

§ 2°. Os critérios para promoção serão definidos de forma objetiva em regimento interno. 
§ 3°. A promoção será definida de forma objetiva, de acordo com os critérios previstos no 

Art. 26 desta Lei. 
§ 4°. Para o primeiro provimento, o grau A das carreiras de Analista de Regulação de Nível 

I , Analista de Regulação de Nível n. Analista de Regulação de Nível III e Procurador da ARCE ficam 
acrescidas respectivamente de 8 (oito), 5 (cinco), 4(quatro) e 2 (dois) cargos, que se extinguirão à 
medida qúe vagarem. 

Ar t 24, A promoção será realizada apenas quando ocorrer vacância de cargo na classe 
superior da carreira. 

Parágrafo único. A vacância de cargo resultará de: 
I - exoneração; 
I I - demissão; 
m - ascensão funcional; 
IV - aposentadoria; 
V - falecimento. 
Art. 25. Ocorrendo vacância de cargo, o Conselho Diretor da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, procederá a análise dos critérios previstos 
no Art. 26 desta Lei para apuração da promoção. 

§ 1°. A promoção será efetivada no mês posterior àquele em que ocorrer a vacância do 
cargo a ser ocupado. 

§ 2°. Não poderá ser promovido o servidor que não tenha o interstício de 2 (dois) anos de 
efetivo exercício na respectiva classe. 

§ 3°. Do resultado do julgamento da avaliação dos critérios relativos à promoção por 
merecimento realizada pelo Conselho Diretor da ARCE poderá o servidor que se sentir lesado reclamar 
fundamentadamente, no prazo de 3 (três) dias úteis da manifestação da decisão, devendo o Conselho 
Diretor manifestar-se sobre o recurso em igual prazo. 

Art. 26. Serão contados os seguintes critérios para apuração de merecimento para efeito de 
promoção: 

I - competência profissional, demonstrada por meio de trabalhos executados no exercício 
do cargo ou função: 10 a 20 pontos; 

I I - trabalhos na área da especialização profissional relativa ao cargo ou função publicados 
em revistas, jornais ou periódicos, em número não excedente de 5:2 pontos por cada trabalho; 

m - publicação de livro na área da especialização profissional relativa ao cargo ou função, 
de autoria exclusiva, não excedente de 2:10 pontos por cada livro; 

FV - exercício de magistério superior na área da especialização profissional relativa ao 
cargo ou função: 1 ponto por cada ano, até o máximo de cinco; 

V - participação em Comissão ou Grupo de Trabalho de interesse da Administração 
Estadual; 0,5 por cada participação, até o máximo de 5 pontos; 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Vl-conclusão de curso de aperfeiçoamento ou espec^ização na áro 
profissional reiativaao eargo onfenção:2e5pontos, respectivamente; 

VO-obtenção de grande Mestre na área da especialização profissional reiativa ao cargo 
onfimção: 20pontos; 

VIO-obtenção de gmn de l^ntor tralhos naárea de especialização profissional relativa 
ao cargo on fimção: 30 pontos; 

I^-exercicio de snas fimções em municipio diverso de sna lotação, demonstrado através 
de atos de designação, em número não excedentea20:0,25porcadaato. 

Será realizada avaliação anualdos servidores pelo ConselhoDiretor da Agência 
Reguladom de Serviços l^blicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste artigo, mantendo-se referidas avaliações arquivadas, pam efeito d 
merecimento quando daocorrénciade promoção. 

Os critérios estabelecidos para efeito de promoção serão atendidos na classe ocupada 
pelo servidor, recomeçandoaapuração do merecimentoacontar do ingresso em nova classe, não 
sendo consideradosostitulosquejátenbamsidocomputados para promoções anteriores. 

Ar t 27. Fica vedadaapromoção de servidor que se encontre emuma das seguintes 
condições: 

IDprisão decorrente dedecisão judicial; 
D-desempenbode mandato eíetivo; 
ID-que tenba sofiido pena disciplinar nos últimos dois (2) anos, após condenação em 

processo administrativo; 
IV-afestamentosuperioral2(doze)meses. 

CAPÍTULOS 

DASFUNÇÕESDECONF1ANÇA 

Art ^S.As fimções de Confiança,aserem exercidas por servidores ocupantes de cargos 
efefivos do Plano de CargoseCarreiras dos Servidores da Agência l^guladom de Serviços Públicos 
do Estado do Ceará-ARCE, ficam organizadasequantificadasnafermado Anexo IV destaLei. 

^ l ^ . Compete ao Conseibo Diretor daARCE decidir, pormaioria simples, sobre nomeação 
eexoneração de servidores paraoexercicio das Punções de Confiança, cabendo aoPresidente do 
Conseibo Diretorosrespectivos atos. 

^2^. Nomeado para fimção de confiança,oservidorpassaráaperceberexclusivamenteo 
subsidio referenteámesma. 

^^.Operiodo em queoservidor exercer Punção de Confiança será contado para todos os 
efeitos legais com relação ao cargo efetivo ocupado, notadamentepara efeito de apuração de 
merecimento quando daocorrênciade promoção. 

^4^. guando da exoneração de Punção de Confiança,oservidor retornará ao exercicio das 
funçõesdo cargo efetivo ocupadoeaperceberorespectivo subsidio. 
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^^OProcurado^CbefedaARCEseránecessariamentee^ 

daARC^ 
^ ^ . A s Funções de confiança são inacumuláve^ com qualquer 

porórgão ouentidade daAdministraçãoFúblicaFederal, Estadnai ouM 

CAPÍTULOIV 
DOSCAROOSEMCO^SSÃODECONSELIIEIROOI^TOREOIRETORE^C 

Art 29. Os Cargos em comissão de Conselheiro One^ 
Reguladorade ServiçosPúhlicosOelegadosdoEstadodoCeará- ARCE, ficam quantificadose 
organizados confermeoAnexoV^parte integrante destaLei. 

Parágrafo único. Os Conselheiros Oiretores e o Oiretor Executivo perceberão 
exclusivamenteosuhsidio roferenteao cargo ocupado, sendo vedadaaacumulaçãocomaromuneração 
de qualquer õrgão ou entidade da Ádmimstração Pública Pede^ 
dos proventos. 

Art. 30. Compete ao Oovemador do Estado nomear em comissão os Conselheiros 
Oirotores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado do Cearú-ARCE, de 
acordo com osrequisitoseprocedimentoslegais,paramandatodequatro anos. 

Art. 3L No caso de servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de CargoseCarreiras dos 
ServidoresdaAgênciaReguladoradeServiçosPúblicosOelegadosdoEstadodoCearú-ARCE,ser 
nomeado paraocargo de ConselheiroOiretor,estepassaráaperceberexclusivamenteosubsidio 
correspondente ao referido cargo em comissão. 

Parágrafo único. Ao final do mandato como Conselheiro Oiretor,oservidor ocupante de 
cargo efetivo doPlano de CargoseCarreirasdosServidores da ARCE retornará ao exercicio do 
respectivo cargoeaperceberorespectivo subsidio, cõntando-seoperiodo em que ocupou mandato 
como Conselheiro Oiretor para todos os efeitos legais com relação ao cargo efetivo ocupado, 
notadamenteparaefeito de duração demerecimento quando daocorrência de promoção. 

Art. 32. Compete ao Conselho Oiretor, por decisão unânime, designareexoneraroOiretor 
Executivo, cabendo ao Presidentedo Conselho Oiretor os respectivosatos. 

Ar t 33. Nos casos de servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de CargoseCarroiras 
dos Servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE 
ser nomeado paraocargo de Oiretor Executivo, este passaráaperoeberexclusivamenteosubsidio 
correspondente ao referido cargo em comissão. 

Parágrafo único, guando exonerado do cargo de Oiretor Executivo,oservidor ocupante 
de cargo efetivo do Plano de CargoseCarreiras dos Servidores da ARCE retornará ao exercicio do 
respectivo cargoeaperceberorespectivo subsidio, contando-seoperiodo em que ocupouocargo de 
Oiretor Executivo para todos os efeitos legaiscomrelação ao cargo efetivo ocupado, notadamente para 
efeito deapuração de merecimento quando daocorrênciadepromoção^ 
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CAPÍTULOV 

OASOISPOSIÇOESPINAISETRANSITÕRIAS 
Ar t 34. Os servidoros da Agência Regulai 

doCaará-ARC^parocbcrãoaxcinsivamantcosnbsidioreferantaao^ 
Lessem diraitoaadicionaiaqnaisqacrqncsa^am. 

Art. 35. Os cargos do Piano dcCargosaCarronas da Agência ^guiadora da Serv 
Públicos Ocicgados do Estado do Ceará-ARCE, sarão exercidos normain^tc cm ro^ 
(qnarenta) boras semanais. 

Art. 36. Paraoprovimento dos cargos do Piano dc CargoseCarreiras dos Servidores da 
Agência Reguladora de Sérvios Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, fica vedadoo 
ressarcimentodeqnalqner espécie remnneratúriaaqnalqner órgão onentidade da Administração 
pública direta, indireta onfimdacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, doOistrito 
Pederal ou dos Municipios. 

Ar t 37. Pica vedadooafastamento de servidores da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, paraoexercicio de cargo ou fimção em órgão da 
Administração Públic direta, indiretaoufimdacional, de qualquer dos Poderes da Uni^^ 
do Oistrito Pederal oudosMunicipios. 

^^.Avedação prevista neste artigo não se aplica ao afastamento para provimento de 
qualquer dos cargos de Secretário do Estado do Ceará, quando o servidor passará a perceber 
exclusivamenteosubsidio referente ao respectivo cargo. 

^^.^uando exonerado de cargo de Secretário do Estado do Ceará,oservidor ocupante de 
cargo ef^vo do Plano de CargoseCarreiras dos Servidores daARCE,retornaráao exercicio do cargo 
originaleaperceberorespectivo subsidio, contando-seop 
deEstadopara todos os efeitoslegais com relação ao cargo efetivo, notadamente para efeitode 
promoção pormerecimento. 

Ar t 3S.Odisposto no Art.^desta Lei, não altera os direitoseprerrogativas dos atuais 
ConselbeiroseOiretor Executivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado 
doCeará-ARCEprevistosnaLèin^l2.759de28denovembrodel997. 

Art.39. Aplica-se subsidiariamente aos servidores da Agência Reguladora de Serviços 
PúblicosOelegadosdoEstadodoCeará-ARCE,aLeiEstadualn^9.826,del4demaiodel974,no 
quenãoconflitarcomoestabelecidonestalei. 

Ar t 40.EnquantonãofereditadaaLeidefinidoradosubsidiomensalaserpagoa 
Ministro do Supremo Tribunal Pederal, os conselbeiros e servidores da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Oelegados do Estado do Estado do Ceará-ARCE perceberão remuneração nos 
valores fixados nestaLei, respeitado, no entanto, teto estabelecido no Art. 37,inciso^i, da 
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Constituição Federal, na redação anterior a que lhe foi dada pela Emenda Constitucional n 0 19/98 e 
Legislação Estadual pertinente a matéria. 

Ar t 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 09 de dezembro de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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ANEXOra 
ESTABELECE OS CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DOS TÍTULOS 

APRESENTADOS EM CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ -ARCE 

-O 

ITENS TÍTULOS PONTOS 
01 Diploma de conclusão de curso de Doutorado na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,40 
02 Diploma de conclusão de curso de Mestrado na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,30 
03 Diploma de conclusão de curso de Especialização na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,15 
04 Exercício do magistério superior em curso de nível superior na área da 

especialização profissional requerida pelo cargo. 0,30 
05 Livros e monografias editados na área da especialização profissional requerida 

pelo cargo em número não excedente de quatro. 
0,10 por 
cada um 

06 Publicação em periódico ou revista especializados de artigo na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo em número não excedente de 3. 

0,03 por 
cada uma 

07 Publicação de comentário ou parecer na área de especialização profissional 
requerida pelo cargo em número não excedente de 3. 

0,02 por 
cada uma 

08 Aprovação em concurso público para cargo de nível superior, na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo, em órgão ou entidade da 
Administração, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios. 0,25 

09 Prova de exercício de cargo ou função, na área da especialização profissional 
requerida pelo cargo, em órgão ou entidade da Administração, direta ou indireta, 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Município. 0,30 

10 Outros trabalhos publicados, de sua autoria exclusiva, demonstrativos de cultura 
geral não excedentes a 3. 

0,01 por 
cada um 

11 Exercício de estágio, na área da especialização profissional requerida pelo cargo, 
em órgão ou entidade da Administração direta ou indireta de qualquer dos entes 
federados, por período não inferior a um ano. 0,20 

12 Exercício de monitoria, relativa a disciplina de curso de nível superior na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo. 

0,10 
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ANEXO I 
ESTABELECE OS CARGOS EFETIVOS E CARREIRAS DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ ARCE 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃO EM NÍVEL I 
Número de cargos da carreira: 16 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível I A R$ 2.500,00 AR1-T 8 
Analista de Regulação Nível I B R$ 2.632,50 ARI-II 4 
Analista de Regulação Nível I C R$ 2.772,02 ARI-III 4 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃO NlVEL I I 
Número de cargos da carreira: 10 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nfvèl II A R$2.918,93 AR2-I 5 
Analista de Regulação Nível II B R$ 3.073,63 AR2-II 3 
Analista de Regulação Nível II C R$ 3.236,53 AR2-1II 2 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃ O NIVEL I I I 
Número de cargos da carreira: 07 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível III A RS 3.408,06 AR3-I 3 
Analista de Regulação Nível III B RS 3.588,68 AR3-II 2 
Analista de Regulação Nível III C RS 3.778,88 AR3-III 2 

CAR] REIRA DE PRO< CURADOR DA A LRCE 

Número de cargos da carreira: 03 
Cargo Classe Subsídio Referência Número de 

cargos por 
classe 

Procurador da ARCE A RS 3.408,06 PAR-I 1 
Procurador da ARCE B RS 3.588,68 • PAR-II 1 
Procurador da ARCE C RS 3.778,88 PAR- m 1 
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ANEXOU 

DEFINE AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O INGRESSO NAS 
CARREIRAS EFETIVAS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO CEARÁ- ARCE 

1. Analista de Regulação Nível I 
a) formação de nível superior. 

2) Analista de Regulação Nível I I 
a) formação de nível superior; 
b) conhecimento básico da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 2 (dois) anos na área da especialização profissional requerida pelo cargo; 
d) conhecimento básico de informática. 

3. Analista de Regulação Nível I I I 
a) curso de Especialização, Mestrado ou Doutorado; 
b) conhecimento intermediário da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 5 (cinco) anos na área da especialização profissional requerida pelo 

cargo; 
d) conhecimento intermediário de informática. 

4) Procurador da ARCE 
a) bacharelado em Direito; 
b) conhecimento básico da língua inglesa. 
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ANEXO IV 
ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

^ 

Quantidade Denominação Subsídio Referência 
01 Procurador-Chefe da ARCE R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Ouvidor-Chefe da ARCE R$4.000,00 FCR-III 
01 Gerente Administrativo-Financeiro R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Energia R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Saneamento Básico R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Transporte R$4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador Econômico-Tarifírio R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Engenharia R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Presidente do Conselho 

Diretor 
R$ 4.000,00 FCR-III 

03 Assessor de Conselheiro Diretor R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Diretor Executivo R$ 4.000,00 FCR-III 

ANEXO V 
ESTABELECE OS CARGOS EM COMISSÃO DE CONSELHEIRO DIRETOR E DIRETOR 

EXECUTIVO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

Quantidade Denominação Subsídio Símbolo 
03 Conselheiros Diretores R$ 8.000,00 CCR-I 
01 Diretor Executivo R$ 5.100,00 CCR-II 
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AUTÓGRAFO NÚMERO OITENTA E TRÊS 

Aprova o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
Estado do Ceará - ARCE, c dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E TA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Fica aprovado o Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, nos termos desta Lei. 

Art. 2°. O Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, contém os seguintes elementos básicos: 

I - Cargo Público: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de natureza 
permanente, cometidos ou cometiveis a um servidor público com as características essenciais de 
criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento pelos cofres públicos, de provimento 
em caráter efetivo ou em comissão; 

I I - Função de Confiança: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades de 
natureza transitória, cometidos ou cometiveis exclusivamente a servidor ocupante de cargo efetivo, 
com as características essenciais de criação por Lei, denominação própria, número certo e pagamento 
pelos cofies públicos; 

I I I - Classe - conjunto de cargos da mesma natureza funcional e semelhantes quanto aos 
graus de complexidade e nível de responsabilidade; 

I V - Carreira: conjunto de classes da mesma natureza funcional e hierarquizadas segundo 
o grau de responsabilidade e complexidade a elas inerentes para desenvolvimento do servidor nas 
classes dos cargos que a integram; 

V - Referência: nível remuneratório integrante da faixa de subsídio fixada para a classe e 
atribuído ao ocupante do cargo ou da função em decorrência do seu progresso salarial. 

V I - Subsídio: retribuição pecuniária fixada em parcela única mensal devida ao servidor 
pelo exercício de cargo ou função de confiança. 

A r t 3o. As Funções Comissionadas de Regulação FCR-I e FCR-II, a que se refere o Art. 
37 da Lei Estadual n° 12.786/97, ficam transformadas nos cargos de provimento em comissão de 
Conselheiro Diretor e Diretor Executivo, correspondendo respectivamente às simbologias CCR-I e 
CCR-II, nos termos do Anexo V desta Lei. 

Parágrafo único. As Funções Comissionadas de Regulação FCR-III, a que se refere o Art. 
37 da Lei Estadual n 0 12.786/97, ficam acrescidas de mais uma, totalizando 13 (treze), e 
corresponderão às funções de confiança da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 
Estado do Ceará - ARCE, ficando organizadas nos termos do Anexo IV desta Lei. 

Art. 4°, Integram o Plano de Cargos e Carreiras da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE: 

I - Cargos efetivos; 
I I - Funções de confiança; 
I I I - Cargos em comissão de Conselheiro Diretor e Diretor Executivo 

CAPÍTULO II J s ? K 
A 
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DOS CARGOS EFETIVOS 

Seção I 

Dos Cargos e Carreiras 

Art. 5°. O Plano de Cargos Efetivos fica constituído por 36 (trinta e seis) cargos de nível 
superior, criados, quantificados e organizados em carreiras, conforme o Anexo I , parte integrante desta 
Lei. 

Art. 6°. O preenchimento das vagas de cargos efetivos deverá atender as necessidades de 
serviço da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, de 
acordo com as quais serão estabelecidos, nos editais dos respectivos concursos públicos, o número de 
vagas para provimento e as especializações profissionais requeridas. 

§ 1°. A ARCE não está obrigada a prover integralmente os cargos efetivos criados nesta 
Lei. 

§ 2°. Os cargos de Procurador da ARCE são privativos de bacharéis em Direito. 

SEÇAO I I 
Do Concurso Público 

Art. 7°. O ingresso na classe inicial das carreiras do Plano de Cargos Efetivos dar-se-á por 
nomeação após aprovação em concurso público de provas escritas e avaliação de títulos. 

§ 1°. O concurso terá sempre caráter competitivo, eliminatório e classificatório, sendo que 
os títulos terão caráter apenas classificatório. 

§ 2°. São vedadas e nulas de pleno direito, se realizadas, as nomeações que contrariarem as 
disposições desta Lei. 

Art. 8°. Os candidatos aprovados em concurso público para provimento de cargos efetivos 
da ARCE deverão comprovar, anteriormente à respectiva nomeação, o atendimento dos requisitos 
estabelecidos para o ingresso na carreira relativa ao cargo a ser provido, conforme o Anexo IT, parte 
integrante desta Lei. 

Art. 9°. O concurso será anunciado por edital publicado 3 (três) vezes consecutivas no 
Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo único. O concurso não poderá realizar-se antes de decorridos 40 (quarenta) dias 
corridos contados da data da última publicação do edital no Diário Oficial do Estado. 

Art. 10. Do edital constarão as matérias das provas, os respectivos programas, a escala de 
notas, as normas a serem observadas em caso de empate, o prazo dos recursos e as demais disposições 
regulamentares do concurso. 

Art. 11. As provas escritas realizar-se-ão em duas etapas sucessivas. 
§ 1°. A primeira etapa consistirá de prova ou provas escritas de múltipla escolha, 

totalizando 10 (dez) pontos. 
§ 2°. A segunda etapa consistirá de prova ou provas escritas de questões teóricas ou 

práticas, totalizando 10 (dez) pontos. 
§ 3°. Somente será admitido à segunda etapa o candidato que alcançar o perfil mínimo de 

50% (cinquenta por cento) de acertos na prova ou provas da primeira etapa. 
§ 4°. Considerar-se-ão aprovados na segunda etapa os candidatos que obtiverem nota 

mínima 5 (cinco). 
§ 5°. Somente os candidatos aprovados na segunda fase terão seus títulos avaliados, 

estando os demais candidatos eliminados do concurso. 
A r t 12. Na avaliação dos candidatos aprovados na segunda fase, somente serão 

considerados os seguintes títulos: 



^ B ^ B ^ ^ 
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1 - diploma ou certificado de conclusão de curso de doutorado, mestrado, ou 
especialização, na área da especialização profissional^ 
porestabelecimentodeensinodevidamentecredenciado,ouporestabelecimentoestrangeiro cû o 
diplomaou certificado tenha sido convalidado,naformadalei brasileira. 

D - exercicio de magistério em curso de nivel superior na área da especialização 
profissional requerida pelo cargoaserprovido; 

m-publicação de trabalhos na área da especialização profissional requerida pelo cargoa 
ser provido ou tmbalhos demonstrativos de cultura geral, de autoria exclusiva do candidato, como 
livros, teses, monografias, artigos, comentários ou pareceres. 

IV - aprovação em concurso público para cargo de nivel superior, na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo a ser provido, em órgão ou entidade da 
Administração, diretaouindireta,de qualquer dos Poderes da 
Municipios. 

V - prova de exercicio de cargo ou função, na área da especialização profissional 
requerida pelo cargoaser provido, em órgão ou entidade da Administração, direta ou indireta, de 
qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Pederal ou Municipios; 

V I -exercicio de estágio, naáreada especialização profissional requerida pelo cargoaser 
provido, em órgão ou entidadedaAdministração, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes da União, 
Estado, Distrito Pederal ouMunicipios,porperiodonuncainferioral2(doze)meses; 

Vll-exerciciodemonitoriarelativaadisciplinade curso de nivel superior na área da 
especialização profissional requerida pelo cargoaser provido. 

Ds titulos referidos neste artigo serão avaliados nos termos deste artigoede acordo 
comapontuação estabelecidano Anexo III , parte integrante destaLei. 

^2^Anotaatribuidaaos titulos em sua totalidade, não poderá ultrapassar 2(dois)pontos. 
Art. I ^Ano ta final obtida pelo candidato corresponderáasoma aritmética da nota obtida 

naprimeirafase, comanotaobtida na segunda faseecomanotaobtidana avaliação detitulos. 
Art. 14. AComissãodoConcurso,designadapeloPresidentedoConselhoDiretorda 

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, será composta de 
três membros de notória idoneidade moral. 

Art. 15. CompeteáComissão do Concurso: 
I -receber os requerimentos de inscrição de candidatosedecidir fundamentadamente 

sobre sua recusa ou aceitação; 
I I -organizarocalendário das provasedeterminarolocal de sua realização; 
I I I - coordenaresupervisionar, em todas as suas fases,arealização do concurso, adotando 

todas as providências quejulgarnecessárias ao seunormal procedimento; 
I V - decidir, em primeira instância, no prazo de2(dois) dias, sobre reclamação de qualquer 

candidato contra decisão sua; 
V -elaborararelação dos candidatos aprovados em ordem decrescente do total de pontos 

obtidos, inclusive para efeito de publicidadeeconhecimento oficial dos interessados; 
Vl-apresentar aoPresidente do ConselhoDiretor da Agência Reguladora deServiços 

PúblicosDelegadosdoEstadodoCeará-ARCE,relatóriocircunstanciadodos seus trabalhosea 
proclamação doresultado do concurso parafinsde homologação. 

Art. I^.CPresidente do Conselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Ceará-ARCE designará uma ou mais Eancas Examinadoras, deacordocom 
as especializações profissionais requeridas pelos diferentes cargosaserem providos pelo concurso. 

Parágrafoúnico. Cada banca será constituída de no mmimo3(três) bacharéis na área de 
especialização profissional requerida pelo cargoaserprovido, de notórios sabereidoneidade moral. 

Art.I7.CompeteàEancaExaminadora: 
I -elaborar as provas do concurso; 
I I -fixaraduração das provas; 
Dl-fiscalizararealização das provas; 
IV-atribuirnotas às provas; 
V -avaliar os titulos dos candidatos. ^ ^ 

^ 



^ 

A r t 18. A^assificaçãofinaldos candidatos obedecerá ordem decrescente dotot^ 
pontos obtidos e será proclamado pela Comissão do Concurso, homologada pelo Presidente do 
Conseibo Diretor, devendoorespectlvo edital serpnbllcado no Diário Oficial do Estado. 

Parágrafo ánieo. Do resultado do julgamento das provasedos titulos poderáointeressado 
reclamar, peranteaComissão do Concurso, no prazo de três dias úteis contados da publicação do edital 
previsto no ^^desteartigo, desde que iundamentadaareclamação em possivei erro de contagem de 
pontos ou de identificação, vedadaarevisão de provas. 

A r t 19. Em caso de empate na classificação final, prevalecerá: 
I -amaiornotaatribuidanasegundaetapado concurso; 
I I -amaiornotana prova de titulos. 
Parágrafo único. Ainda permanecendo o empate na classificação, terá preferência 

sucessivamenteocandidato: 
I -quetivermaiornúmerodedependenteseconõmicos,não considerados, no caso, filhos 

maioreseos que exerçam atividades remuneradas; 
I I -que foromais idoso. 
Art. 20.Cprovimento dos cargos obedecerááordemdeclassificaçãoeserá feita em 

caráter efetivo, nos termos da legislação vigente. 
Art. 21.CConselho Diretor da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do 

Estado do Ceará-ARCE poderá delegararealização de concurso público para provimento de cargos 
daARCEàinsfituição pública ou privada qualificada para tal atividade, mediante contratoede acordo 
com as normas pertinentes estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Ocorrendo a delegação prevista no deste artigo, caberá á 
Comissão do Concurso acompanhar as atividades da instituição contratada para realização do 
concurso, competindoaesta últimaas atividades previstas no Art. 17destaLei. 

Seção 111 
Da Nomeação, Posse, CompromissoeExercfcio 

Art. 22.0saprovados em concurso para os cargos efetivos da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, serão nomeados por ato do Presidente do 
Conselho Diretor, devendoaposse ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato 
de nomeação no Diário Oficial do Estado, prorrogável por igual periodo,acritério do Presidente do 
ConselboDiretordaARCE. 

^I^.Aposse será dada pelo Presidente do ConselboDiretordaARCE, mediante assinatura 
de termo em queoempossado prometa cumprirfielmente os deveres do cargo. 

^2^. Constitui-secondiçãoindispensávelparaaposseemcargoefetivo da ARCE, a 
comprovação de serocandidato regularmente inscrito em seu respectivo órgão de regulamentação 
profissionalede ali encontrar-se em situação regular, medianteaexibição da competente certidão. 

Seção IV 
Da Promoção 

Art. 23.0ingresso inicial nas carreiras ocorrerá na classe^A^,sendoaascensão funcional 
exclusivamente através de promoção pelo critério de merecimento. 

^I^.Promoçãoéaelevação do servidor de uma para outra classe imediatamente superior 
dentro damesmacarreira, ocorrendo sempre pelo critério de merecimento. 

^^.Os critérios para promoção serão definidos de forma objetiva emregimento interno. 
^^ .Apromoção será definida de forma objetiva, de acordo com os critérios previstos no 

Art. 26 destaLei. 
^^.Paraoprimeiroprovimento,ograuAdas carreiras de Analista de Regulação de Nivel 

1, Analista de Regulação de Nivel 11, Analista de Regulação de Nivel llleProcurador da ARCE ficam 
acrescidas respectivamente de8(oito),5(cinco),4(quatro)e2(dois) cargos, que se extinguirãoá 

^^medidaque vagarem. ^ 

^ ^ 



A r t 24. Apromoção será realizada apenas qua^ 
superior da earreira. 

Parágrafo únieo.Avaeâneia de eargo resultaráde: 
I-exoneração; 
U-demissão; 
Ul-aseensão funcional; 
I V - aposentadoria; 
V - faleeimento. 
Art.25.0eorrendovaeâneia de eargo,oConselhoDiretor da Agência Reguladora de 

Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, procederáaanálise dos critérios p r e ^ ^ 
no Art. 26 destaLei para apuração da promoção. 

^ ^ . A p r o m o ç ã o será efetivada no mês posterior àquele em qne ocorreravacáncia do 
cargoaserocnpado. 

^2^. Não poderá ser promovidooservidor que não tenbaointersticiode2(dois) anos de 
efetivo exercicio na respectiva classe. 

^ 3 ^ D o resultado dojulgamento da avaliação dos critériosrelativosàpromoçãopor 
merecimento realizada pelo Conseibo Diretor da ARCE poderào servidor qne se sentir lesado 
reclamar fundamentadamente, no prazo de3(três) dias úteis da manifestação da decisão, devendoo 
Conseibo Diretormanifestar-se sobreorecurso em igual prazo. 

Art. 26. Serão contados os seguintes critérios para apuração de merecimento para efeito de 
promoção: 

1-competência profissional, demonstrada por meio de trabalbos executados no exercicio 
do cargo ou função: 10a20 pontos; 

U-trabalbosnaáreadaespecializaçãoprofissionalrelativaaocargo ou função publicados 
emrevistas,jomaisouperiódicos, em número não excedente de5:2 pontos porcada trabalbo; 

ID-publicação de livro naáreada especialização profissional relativa ao cargo ou função, 
de autoria exclusiva, não excedente de 2:10pontos por cada livro; 

I V - exercicio de magistério superior na área da especializaçãoprofissional relativa ao 
cargo ou função:lpontoporcada ano, atéomáximo de cinco; 

V - participação em Comissão ou Crupo deTrabalbo de interesse da Administração 
Estadual; 0,5 porcada participação, atéomáximo despontes; 

V I - conclusão de curso de aperfeiçoamento ou especialização na área da especialização 
profissional relativaao cargo ou função:2e5pontos, respectivamente; 

VU-obtençãodegraudeMestrenaáreadaespecializaçãoprofissional relativa ao cargo 
ou função: 20 pontos; 

VDI-obtençãodegraudeDoutortrabalbos na área de especialização profissional relativa 
ao cargo ou função: 30 pontos; 

IX-exereicio de suas funções em municipio diverso de sua lotação, demonstrado através 
de atos de designação, em número não excedentea20:0,25 por cada ato. 

^ t^. Será realizada avaliação anualdosservidorespeloConselboDiretorda Agência 
Reguladorade Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará-ARCE, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste artigo, mantendo-se referidas avaliações arquivadas, para efeito de apuração de 
merecimento quando daocorrênciade promoção. 

^2^.Cs critérios estabelecidos para efeito de promoção serão atendidos na classe ocupada 
pelo servidor, recomeçandoaapuração domerecimentoacontardoingresso em nova classe, não 
sendo considerados os titulos quejá tenbam sido computados para promoções anteriores. 

Ar t .27 .P icavedadaapromoçãodeserv idorqueseencont reemumadas seguintes 
condições: 

I - prisão decorrentede decisão judicial; 
I I - desempenbo de mandato eíetivo; 
U l -que tenba sofrido pena disciplinar nos últimos dois (2) anos, apús condenação em 

^^ssoadministrativo; 
IV-afastamentosuperioral2(doze)meses. 



^ 
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CAPITULOU 

A r t 28.As fenções de Confianç^aserem exercidas por servidores ocupantes d^ 
efetivos do Piano de CargoseCarreiras dos Servidores da A ^ 
do Estado do Ceará-ARCE, ficam organizadaseqnantifieadas na fenna do Anexo iV destaLei. 

^l^Compete ao Conseibo DiretordaARCEdecidir, por maioria simpies, sobre nomeação 
eexoneração de servidores paraoexercicio das Punções de Confiança, cabendo aoPresidente do 
Conseibo Diretorosrespectivos atos. 

Nomeado para função de confiança,oservidorpassaráaperceberexcÍnsivamenteo 
subsidio referenteámesma. 

^^.Cperiodo em queoservidor exercer Punção de Confiança será contado para todos os 
efeitos iegais com reiação ao cargo efetivo ocupado, notadamente para efeito de apuração de 
merecimento quando daocorrência de promoção. 

Quando da exoneração de Punção de Confiança,oservidor retomará ao exercicio das 
funções do cargo efetivo ocupadoeaperceberorespectivo subsidio. 

^^CProcurador-CbefedaARCEseránecessariamenteescoibido dentre os Procuradores 
daARCE. 

^6^. As Punçõesdeconfiançasãoinacumuiáveis com quaiquer outra remuneração, paga 
porórgãoouentidadedaAdministraçãoPúbiicaPederai, Estaduai ou Municipal. 

CAPÍTULOS 
DDSCARCDSEM COMISSÃO DECDNSELUEIRDDIRETDREDIRETDREXECUTIVD 

Art. 29. Os Cargos em comissão de Conselbeiro OiretoreOiretor Executivo da Agência 
Reguladorade ServiçosPúblicosOelegadosdoEstadodo Ceará-ARCE, ficam quantificados e 
organizados confbrmeoAnexoV,parte integrante desta Lei. 

Parágrafo único. Os Conselbeiros Oiretores e o Oiretor Executivo perceberão 
exclusivamente o subsidio referente ao cargo ocupado, sendo vedada a acumulação com a 
remuneração de quaiquer órgão ou entidade da Administração PúbiicaPederal, Estaduai ou Municipal, 
àexceção dos proventos. 

Art. 30. Compete ao Covemador do Estado nomear em comissão os Conselbeiros 
Oiretores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, de 
acordo com os requisitoseprocedimentos legais, paramandato de quatro anos. 

Art. 31. No caso de servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de CargoseCarreiras dos 
Servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, ser 
nomeadoparaocargodeConselbeiroOiretor,estepassaráaperceber exclusivamenteo subsidio 
correspondente ao referido cargo em comissão. 

Parágrafo único. Ao final do mandato como Conselbeiro Oiretor,oservidor ocupante de 
cargo efetivo doPlano de CargoseCarreiras dosServidores da ARCE retomará aoexercicio do 
respectivo cargoeaperceberorespectivo subsidio, contando-seoperiodo em que ocupou mandato 
como Conselbeiro Oiretor para todos os efeitos legais com relação ao cargo efetivo ocupado, 
notadamente para efeito de apuração de merecimento quando da ocorrência de promoção. 

Art. 32. Compete ao Conseibo Oiretor, por decisão unânime, designareexoneraroOiretor 
Executivo, cabendo ao Presidentedo Conseibo Oiretoros respectivos atos. 

Art. 33. Nos casos de servidor ocupante de cargo efetivo do Plano de CargoseCarreiras 
dos ServidoresdaAgênciaReguladoradeServiçosPúblicosOelegados do Estado do Ceará-ARCE 
ser nomeado paraocargo de Oiretor Executivo, este passaráaperceberexclusivamenteosubsidio 
correspondente ao referido cargo em comissão. 

Parágrafo único. Quando exonerado do cargo de Oiretor Executivo,oservidor ocupante 
decargo efetivo doPlanodeCargoseCarreirasdos Servidores da ARCE retornará ao exercicio do 

^ ^ ^ ^ 



respectivo cargoeaperceberorespec^ 
Oiretor Executivo para todos os efeitos legais co^ 
efeito de apuração de merecimento quando daocorrêuciadepromoção. 

CAPÍTULOV 
OASO^POSIÇOESPINAISETRAN^TÓRIAS 

Art 34. Os servidores da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado 
do Ceará-ARCE, perceberão exclusivamenteosubsidio referente ao cargo ocupado nos termos desta 
Le4semdireitoaadicionaisqnaisquerquese)am. 

Art. 35. Os cargos do Plano de CargoseCarreiras da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, serão exercidos normalmente em regime de 40 
(quarenta) boras semanais. 

Art. 36. Paraoprovimento dos cargos do Plano de CargoseCarreiras dos Servidores da 
Agência Reguladora deServiços Públicos Oelegados doEstado do Ceará-ARCE,ficavedadoo 
ressarcimentode qualquer espêcieremuneratóriaaqualquerórgãoou entidade da Administração 
pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Oistrito 
Pederal ou dos Municipios. 

Art. 37.Picavedadooaiastamentodeservidores da Agência Reguladorade Serviços 
Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE, paraoexercicio de cargo ou fenção em órgão da 
Adn^nistração Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Oistrito Pederal ou dos Municipios. 

^I^.Avedação prevista neste artigo não se aplica ao afastamento para provimento de 
qualquer dos cargos de Secretário do Estado do Ceará, quando o servidor passará a perceber 
exclusivamenteosubsidio referente ao respectivo cargo. 

^^.Quando exonerado de cargo de Secretário do Estado do Ceará,oservidor ocupante de 
cargo efetivo do Plano de CargoseCarreiras dos Servidores daARCE, retomará ao exercicio do cargo 
original e aperceber o respectivo subsidio, contando-se o periodo em que ocupou o cargo de 
Secretário de Estado para todos os efeitos legais com relação ao cargo efetivo, notadamente para efeito 
de promoção pormerecimento. 

Art. 3S.Odisposto no Art.^desta Lei, não altera os direitoseprerrogativas dos atuais 
ConselbeiroseOiretor Executivo da Agência Reguladora de Serviços Públicos Oelegados do Estado 
doCeará ARCEprevistosnaLein^l2759de28denovembrode 1997. 

Art.39. Aplica-se subsidiariamente aos servidores da Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Oelegados do Estado do Ceará-ARCE,aLei Estadual n^9.826, de 14de maio de 1974, no 
que não conflitar comoestabelecido nesta lei. 

Art.40.EnquantonãoforeditadaaLeidefinidoradosubsidiomensalaser pagoa 
Ministro do Supremo Tribunal Pederal, os conselbeiros e servidores da Agência Reguladorade 
Serviços Públicos Oelegados doEstado doEstado do Ceará-ARCE perceberãoremuneração nos 
vaiores fixados nesta Lei, respeitado, no entanto, teto estabelecido no Art. 37, inciso XI, da 
Constituição Pederal, na redação anterioraque Ibe foi dada pela Emenda Constitucional n^l9/98e 
Legislação Estadual pertinenteamatéria. 

Art. 4L Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO OAASSEM^LÉIALEC^LATIVAOOESTAOOOO CEARÁ, emPortaleza, 
aos 09 dedezembrode 1998. 

^ ^ ^ 
OEP.LUl^PONTES 
PRESIOENTE 
OEP.TEOOORiCO MENECES 
I^VICEPRESIOENTE 
OEP.^OSÊSARTO 
^VICEPRESIOENTE 

^ 



EP. WELINGTON LANDIM 
I o SECRETÁRIO 
DEP. RICARDO ALMEIDA 
2o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO 
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ANEXO I 
ESTABELECE OS CARGOS EFETIVOS E CARREIRAS DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ ARCE 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃO EM NIVEL I 
Número de cargos da carreira: 16 

Cargo Classe Subsídio 

i 

Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível I A RS 2.500,00 AR1-I 8 
Analista de Regulação Nível I B RS 2.632,50 ARI-II 4 
Analista de Regulação Nível I C RS 2.772,02 ARl-ffl 4 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÃO NIVEL I I 
Número de cargos da carreira: 10 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível II A R$ 2.918,93 AR2-I 5 
Analista de Regulação Nível II B R$ 3.073,63 AR2-n 3 
Analista de Regulação Nível II C R$ 3.236,53 AR2-III 2 

CARREIRA DE ANALISTA DE REGULAÇÁ 0 NÍVEL n i 
Número de cargos da carreira: 07 

Cargo Classe Subsídio Referência Número de 
cargos por 

classe 
Analista de Regulação Nível III A RS 3.408,06 AR3-I 3 
Analista de Regulação Nível III B RS 3.588,68 AR3-II 2 
Analista de Regulação Nível III C R$3.778,88 AR3-III 2 

CAR) *ElRADEPRO< ̂JRADOR DA A LRCE 

Número de cargos da carreira: 03 
Cargo Classe Subsídio Referência Número de 

cargos por 
classe 

Procurador da ARCE A R$ 3.408,06 PAR-I 1 
Procurador da ARCE B R$ 3.588,68 PAR- n 1 
Procurador da ARCE C R$ 3.778,88 PAR- III 1 

\J~ 
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ANEXOU 

DEFINE AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA O INGRESSO NAS 
CARREIRAS EFETIVAS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO CEARÁ- ARCE 

1. Analista de Regulação Nfvel I 
a) formação de nível superior. 

2) Analista de Regulação Nível I I 
a) formação de nível superior; 
b) conhecimento básico da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 2 (dois) anos na área da especialização profissional requerida pelo cargo; 
d) conhecimento básico de informática. 

3. Analista de Regulação Nível I I I 
a) curso de Especialização, Mestrado ou Doutorado; 
b) conhecimento intermediário da língua inglesa; 
c) experiência profissional de 5 (cinco) anos na área da especialização profissional requerida pelo 

cargo; 
d) conhecimento intermediário de informática. 

4) Procurador da ARCE 
a) bacharelado em Direito; 
b) conhecimento básico da língua inglesa. 

vs 



ANEXO m 
ESTABELECE OS CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DOS TÍTULOS 

APRESENTADOS EM CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EFETIVOS DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DÒ ESTADO DO CEARÁ ARCE 

ITENS TlTULOS PONTOS 
01 Diploma de conclusão de curso de Doutorado na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,40 
02 Diploma de conclusão de curso de Mestrado na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,30 
03 Diploma de conclusão de curso de Especialização na área da especialização 

profissional requerida pelo cargo. 0,15 
04 Exercício do magistério superior em curso de nível superior na área da 

especialização profissional requerida pelo cargo. 0,30 
05 Livros e monografias editados na área da especialização profissional requerida 

pelo cargo em número não excedente de quatro. 
0,10por 
cada um 

06 Publicação em periódico ou revista especializados de artigo na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo em número não excedente de 3. 

0,03 por 
cada uma 

07 Publicação de comentário ou parecer na área de especialização profissional 
requerida pelo cargo em número não excedente de 3. 

0,02 por 
cada uma 

08 Aprovação em concurso público para cargo de nível superior, na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo, em órgão ou entidade da 
Administração, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes da União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios. 0,25 

09 Prova de exercício de cargo ou função, na área da especialização profissional 
requerida pelo cargo, em órgão ou entidade da Administração, direta ou indireta, 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Município. 0,30 

10 Outros trabalhos publicados, de sua autoria exclusiva, demonstrativos de cultura 
geral não excedentes a 3. 

0,01 por 
cada um 

11 Exercício de estágio, na área da especialização profissional requerida pelo cargo, 
em órgão ou entidade da Administração direta ou indireta de qualquer dos entes 
federados, por perfodo não inferior a um ano. 0,20 

12 Exercício de monitoria, relativa a disciplina de curso de nível superior na área da 
especialização profissional requerida pelo cargo. 

0,10 
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ANEXO IV 
ESTABELECE AS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA 

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

Quantidade Denominação Subsídio Referência 
01 Procurador-Chefe da ARCE R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Ouvidor-Chefe da ARCE R$ 4.000,00 FCR-III 
01 Gerente Administrativo-Financeiro RS 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Energia RS 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Saneamento Básico RS 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador de Transporte RS 4.000,00 FCR-III 
01 Coordenador Econômico-Tarifário RS 4.000,00 FCR-m 
01 Coordenador de Engenharia RS 4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Presidente do Conselho 

Diretor 
RS 4.000,00 FCR-III 

03 Assessor de Conselheiro Diretor RS 4.000,00 FCR-III 
01 Assessor do Diretor Executivo R$4.000,00 FCR-III 

ANEXO V 
ESTABELECE OS CARGOS EM COMISSÃO DE CONSELHEIRO DIRETOR E DIRETOR 

ÊXECUTIVO DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ - ARCE 

Quantidade Denominação Subsídio Símbolo 
03 Conselheiros Diretores . R$ 8.000,00 CCR-I 
01 Diretor Executivo R$5.100,00 CCR-II 

2 5 0 
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